
05/07/2022 08:09 SEI/PMJ - 0013352041 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000146218… 1/9

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: ALG BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ: 11.495.858/0001-90
Endereço: RUA LUIZ ALVES CAVALCANTE Nº 689 – SALA 101 – VILAR DOS TELES
Cidade: SÃO JOÃO DE MERITI           Estado: RJ
CEP: 25.561.140
Telefone: (21) 2699-0411
Email: algbrasilprodutos@gmail.com
Representante Legal: Patrícia Simões da Silva   CPF: 117.456.897-61
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:
28578 - ALG BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS LTDA - ME (11.495.858/0001-
90)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

206 18353 - ESCOVA DENTAL ADULTO 
ESCOVA DENTAL ADULTO COM
CAPA PROTETORA:
CONFECCIONADA EM
POLIPROPILENO, OPACO,
PROTETOR DE CERDAS, CABO

Ô

Unidade ALG
DENTAL

30.050  0,68  20.434,00
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ANATÔMICO E RETO TAMANHO
180 A 200 MM, CABEÇA MÉDIA,
CABO MÉDIO, ACABAMENTOS
ARRENDONDADOS, SEM
REBARBAS, CERDAS EM
MONOFILAMENTO SINTÉTICO
(NYLON), 3 A 4 FILEIRAS, MACIA,
AGRUPADAS COM
APROXIMADAMENTE 30 TUFOS
JUNTAPOSTOS COM 35 A 40 FIOS,
PONTA ARREDONDADA E LISA.
ACONDICIONADA
INDIVIDUALMENTE.

208

18352 - ESCOVA DENTAL
INFANTIL (ACIMA DE 5 ANOS) 
ESCOVA DENTAL INFANTIL COM
CAPA PROTETORA
CONFECCIONADA EM
POLIPROPILENO, OPACO,
PROTETOR DE CERDAS, CABO
ANATÔMICO E RETO TAMANHO
140 A 160 MM, CABEÇA
PEQUENA, CABO CURTO,
ACABAMENTOS
ARRENDONDADOS, SEM
REBARBAS, CERDAS EM
MONOFILAMENTO SINTÉTICO
(NYLON), 3 A 4 FILEIRAS, MACIA,
AGRUPADAS COM
APROXIMADAMENTE 30 TUFOS
JUNTAPOSTOS COM 25 A 35 FIOS,
PONTA ARREDONDADA E LISA. 
ACONDICIONADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade ALG
DENTAL 70.050  0,59  41.329,50

271 18380 - KIT DE HIGIENE BUCAL
ADULTO
CONTENDO: ESCOVA DENTAL
ADULTO MACIA OU EXTRA-
MACIA COM CABO ANATÔMICO
E RETO TAMANHO 180 A 200 MM,
CABEÇA MÉDIA, CABO MÉDIO,
ACABAMENTOS
ARRENDONDADOS, SEM
REBARBAS, CERDAS EM
MONOFILAMENTO SINTÉTICO
(NYLON), 3 A 4 FILEIRAS, MACIA,
AGRUPADAS COM
APROXIMADAMENTE 30 TUFOS
JUSTAPOSTOS COM 35 A 40 FIOS,
PONTA ARREDONDADA E LISA;
CAPA PROTETORA
CONFECCIONADA EM
POLIPROPILENO, OPACO,
PROTETOR DE CERDAS; FIO

KIT ALG
DENTAL

15.150  4,15  62.872,50



05/07/2022 08:09 SEI/PMJ - 0013352041 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000146218… 3/9

DENTAL 50 M: FITA OU FIO
DENTAL COMPOSTO DE
POLIAMIDA COM CERA DE
FILAMENTO ÚNICO, QUE
RESISTA AO DESFILAMENTO E
ROMPIMENTO, TIPO REGULAR,
SEM SABOR, 50 M, EMBALAGEM
PLÁSTICA POCKET COM TAMPA
FLIP E CORTA FIO METÁLICO,
ACONDICIONADO EM SACO
PLÁSTICO OU BLÍSTER. CREME
DENTAL: CREME OU GEL
DENTAL CONTENDO FLÚOR NA
FORMA NAF, 1.000 A 1.500 PPM
DE FLÚOR, E CONTENDO A
SÍLICA COMO ABRASIVO OU
FLÚOR NA FORMA DE
MONOFLUORFOSFATO (MFP) E
CONTENDO O CARBONATO DE
CÁLCIO COMO ABRASIVO,
APRESENTAR PH DE 6 A 11,
ESTÁVEL, REATIVO, FLUIDEZ
TAL QUE NÃO ESCORRA PARA
FORA DA EMBALAGEM E NÃO
SOFRA ENDURECIMENTO OU
RESSECAMENTO NA PONTA DO
TUBO, SABOR MENTA OU
HORTELÃ, TUBO PLÁSTICO 
COM  90 G, PROVIDO DE TAMPA
QUE PERMITA O CONTROLE DO
ESCAPE DO PRODUTO COM
VEDAÇÃO. OS PRODUTOS
DEVEM ESTAR
ACONDICIONADOS EM
NECESSAIRE IMPERMEÁVEL,
PVC/NYLON/SINTÉTICO, 0,20
MM, FRENTE TRANSPARENTE,
VERSO BRANCO LEITOSO, COM
DISPOSITIVO ABRE E FECHA
(ZÍPER). PERSONALIZADA EM
SERIGRAFIA EM 4 CORES COM
LOGOTIPO DO SUS, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE E
PROGRAMA SAÚDE BUCAL.

272 18381 - KIT DE HIGIENE BUCAL
INFANTIL 
CONTENDO: ESCOVA DENTAL
INFANTIL: MACIA OU EXTRA-
MACIA COM CABO ANATÔMICO
E RETO TAMANHO 140 A 160 MM,
CABEÇA PEQUENA, CABO
CURTO, ACABAMENTOS
ARRENDONDADOS, SEM
REBARBAS, CERDAS EM
MONOFILAMENTO SINTÉTICO
(NYLON), 3 A 4 FILEIRAS, MACIA,

KIT ALG
DENTAL

15.050  4,25  63.962,50
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AGRUPADAS COM
APROXIMADAMENTE 30 TUFOS
JUNTAPOSTOS COM 25 A 35 FIOS,
PONTA ARREDONDADA E LISA; 
CAPA PROTETORA
CONFECCIONADA EM
POLIPROPILENO, OPACO,
PROTETOR DE CERDAS; FIO
DENTAL 50 M: FIO DENTAL 50 M:
FITA OU FIO DENTAL COMPOSTO
DEPOLIAMIDA COM CERA DE
FILAMENTO UNICO, QUE
RESISTA AO DESFILAMENTO E
ROMPIMENTO, TIPO REGULAR,
SEM SABOR, 50 M, EMBALAGEM
PLASTICA POCKET COM TAMPA
FLIP E CORTA FIO METALICO,
ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO OU BLISTER.CREME
DENTAL DE 90 GRAMAS: CREME
OU GEL DENTAL CONTENDO
FLUOR NA FORMA NAF, 1000 A
1500 PPM DE FLUOR, E
CONTENDO A SILICA COMO
ABRASIVO OU FLUOR NA FOMA
DE MONOFLUORFOSFATO (MFP),
1400 A 1500 PPM DE FLUOR, E
CONTENDO O CARBONATO DE
CALCIO COMO ABRASIVO.
CONTER NO MAXIMO DE 1.500
PPM DE FLUOR TOTAL (ANVISA,
RESOLUÇÃO 79) E QUE
MANTENHA NO MINIMO 1.000
PPM DE FLUOR SOLUVEL
DENTRO DO PRAZO DE
VALIDADE ESPECIFICADO NA
EMBALAGEM; APRESENTAR PH
DE 6 A 11.ESTAVEL, REATIVO,
FLUIDEZ TAL QUE NAO
ESCORRA PARA FORA DA
EMBALAGEM E NAO SOFRA
ENDURECIMENTO OU
RESSECAMENTO NA PONTA DO
TUBO, SABOR MENTA OU
HORTELA, TUBO PLASTICO  DE 
90 GR, PROVIDO DE TAMPA QUE
PERMITA O CONTROLE DO
ESCAPE DO PRODUTO COM
VEDACAO.OS PRODUTOS
DEVEM ESTAR
ACONDICIONADOS EM
NECESSAIRE IMPERMEÁVEL,
PVC/NYLON/SINTÉTICO, 0,20
MM, FRENTE TRANSPARENTE,
VERSO BRANCO LEITOSO, COM
DISPOSITIVO ABRE E FECHA
(ZIPER).  PERSONALIZADA EM
SERIGRAFIA EM 4 CORES COM
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LOGOTIPO DO SUS, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE E
PROGRAMA SAÚDE BUCAL.

Total (R$):  188.598,50

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa
São José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega:
08:30 às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
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5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
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7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
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8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
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10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Simoes da Silva, Usuário
Externo, em 01/07/2022, às 11:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
04/07/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/07/2022, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013352041 e o código CRC 2036447B.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
22.0.211116-0

0013352041v5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Endereço: Estrada Boa Esperança, 2320 - Fundo Canoas
Cidade: Rio do Sul     Estado: SC
CEP: 89.163-554
Telefone: (47) 3520-9000
Email: licitacoes@altermed.com.br; altermed@altermed.com.br
Representante Legal: Maicon Córdova Pereira   CPF: 015.886.939-70
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:
 848 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (00.802.002/0001-02)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

8 18299 - AGULHA GENGIVAL
CARPULE LONGA 27 G 
AGULHA PARA SERINGA
CARPULE, LONGA, 27 G,
TAMANHO PADRÃO
INTERNACIONAL DE 38,1 MM,
DESCARTÁVEL,

Á É

Unidade DFL 50.150  0,38  19.057,00
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ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL,
CONFECCIONADAS EM AÇO
INOXIDÁVEL, BISEL
TRIFACETADO, SILICONIZADA
EXTERNAMENTE EM TODO O
CORPO PARA QUE DESLIZE
CONTÍNUA E SUAVEMENTE,
CANHÃO E COMPONENTE QUE
PERMITAM ACOPLAR A
AGULHA À SERINGA,
CONSTITUÍDO DE MATERIAL
PLÁSTICO OU METÁLICO
ATÓXICO, POSSUIR ROSCA
PARA FIXAR A SERINGA
CARPULE, CONJUNTO CÂNULA
(AGULHA/CANHÃO) DEVE
POSSUIR UM PROTETOR DE
PLÁSTICO RÍGIDO PARA NÃO
DANIFICAR O BISEL E NÃO
PERMITIR ACIDENTES NO
MANUSEIO.  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS
COM 100 UNIDADES. OS
PROTETORES DEVEM PERMITIR
IDENTIFICAR CLARAMENTE A
VIOLAÇÃO DO LACRE QUANDO
ROMPIDO.

183 18347 - CREME DENTAL DE 90
GRAMAS 
CREME OU GEL DENTAL
CONTENDO FLÚOR NA FORMA
NAF, 1.000 A 1.500 PPM DE
FLÚOR, E CONTENDO A SÍLICA
COMO ABRASIVO OU FLÚOR
NA FORMA DE
MONOFLUORFOSFATO (MFP),
1.400 A 1.500 PPM DE FLÚOR, E
CONTENDO O CARBONATO DE
CÁLCIO COMO ABRASIVO.
CONTER, NO MÁXIMO, 1.500
PPM DE FLÚOR TOTAL
(ANVISA, RESOLUÇÃO 79) E
QUE MANTENHA, NO MÍNIMO,
1.000 PPM DE FLÚOR SOLÚVEL.
APRESENTAR PH DE 6 A 11.
ESTÁVEL, REATIVO, FLUIDEZ
TAL QUE NÃO ESCORRA PARA
FORA DA EMBALAGEM E NÃO
SOFRA ENDURECIMENTO OU
RESSECAMENTO NA PONTA DO
TUBO, SABOR MENTA OU
HORTELÃ, TUBO PLÁSTICO DE
90 G COM TAMPA QUE PERMITA
O CONTROLE DO ESCAPE DO
PRODUTO COM A VEDAÇÃO.

Tubo ICE FRESH 1.000  1,35  1.350,00
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232

18368 - FIO DE SEDA 3.0 COM
AGULHA 3,0 CM 
FIO PARA SUTURA DE SEDA
ESPESSURA N º 3.0, 45 CM DE
COMPRIMENTO, AGULHA 3/8
CIRCULAR, PONTA
TRIANGULAR DE 3,0 CM,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALADO EM SACHÊ TIPO
ENVELOPE, ABERTURA FÁCIL E
ASSÉPTICA.

Envelope TECHNOFIO-
ACE 1.000  2,17  2.170,00

233

18367 - FIO DE SEDA 3.0 COM
AGULHA 2,0 CM 
FIO PARA SUTURA DE SEDA
ESPESSURA N º 3.0, 45 CM DE
COMPRIMENTO, AGULHA 1/2,
CIRCULAR, PONTA
TRIANGULAR DE 2,0 CM,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALADO EM SACHÊ TIPO
ENVELOPE, ABERTURA FÁCIL E
ASSÉPTICA.

Envelope TECHNOFIO-
ACE 2.000  2,07  4.140,00

234

18370 - FIO DE SEDA 4.0 COM
AGULHA  2,0 CM 
FIO PARA SUTURA DE SEDA
ESPESSURA N º 4.0, 45 CM DE
COMPRIMENTO, AGULHA 1/2, 
CIRCULAR, PONTA
TRIANGULAR DE 2,0 CM,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALADO EM SACHÊ TIPO
ENVELOPE, ABERTURA FÁCIL E
ASSÉPTICA.

Envelope TECHNOFIO-
ACE 3.500  2,07  7.245,00

235 25806 - FIO DE SUTURA
MONONYLON 4.0 AGULHA 
FIO CIRÚRGICO,
MONOFILAMENTAR, DE
POLIAMIDA, PRETO,
CUTICULAR, ESTÉRIL; NÃO
ABSORVÍVEL; MEDINDO 45 CM
DE COMPRIMENTO; ESPESSURA
4-0; COM 1 AGULHA 1/2
CÍRCULO, TRIANGULAR,
CORTE REVERSO, COM
COMPRIMENTO DE 1,5 A 1,7
CM; EMBALAGEM UNITÁRIA
CONFORME NBRs 13386 OU
13387. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE

Unidade TECHNOFIO-
ACE

80  2,04  163,20
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12 MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA.

236

25807 - FIO DE SUTURA
MONONYLON 5.0 COM AGULHA 
FIO CIRÚRGICO,
MONOFILAMENTAR, DE
POLIAMIDA, PRETO,
CUTICULAR, ESTÉRIL; NÃO
ABSORVÍVEL; MEDINDO 45 CM
DE COMPRIMENTO; ESPESSURA
5-0; COM 1 AGULHA 1/2
CÍRCULO, TRIANGULAR,
CORTE REVERSO, COM
COMPRIMENTO DE 1,5 A 1,7
CM; EMBALAGEM UNITÁRIA
CONFORME NBRs 13386 OU
13387. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE
12 MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA.

Unidade TECHNOFIO-
ACE 200  2,04  408,00

237

25808 - FIO DE SUTURA
MONONYLON 6.0 COM AGULHA 
FIO CIRÚRGICO,
MONOFILAMENTAR, DE
POLIAMIDA, PRETO,
CUTICULAR, ESTÉRIL; NÃO
ABSORVÍVEL; MEDINDO 45 CM
DE COMPRIMENTO; ESPESSURA
6-0; COM 1 AGULHA 1/2
CÍRCULO, TRIANGULAR,
CORTE REVERSO, COM
COMPRIMENTO DE 1,5 A 1,7
CM; EMBALAGEM UNITÁRIA
CONFORME NBRs 13386 OU
13387. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE
12 MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA.

Unidade TECHNOFIO-
ACE 100  2,04  204,00

321 21980 - PAPEL GRAU
CIRÚRGICO 50MM X 100
METROS PARA VAPOR E
FORMALDEÍDO 
PAPEL FEITO EM POLIÉSTER X
POLIPROPILENO, COM
INDICADORES QUÍMICOS PARA
VAPOR E FORMALDEÍDO.
GRAMATURA DO PAPEL GRAU
CIRÚRGICO 60G/M² A 80G/M²,
FILME PLÁSTICO LAMINADO
DE NO MÍNIMO 54G/M² COM
FÁCIL VISUALIZAÇÃO DO
MATERIAL. DEVE CONTER O

Ú

Rolo Hospflex 60  28,34  1.700,40



01/07/2022 13:24 SEI/PMJ - 0013354783 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000014624… 5/10

NÚMERO DO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, DATA DE
VALIDADE, REGISTRO DA
ANVISA E RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

322

919684 - PAPEL GRAU
CIRURGICO PARA SELADORA
10 CM X 100 M 
PAPEL GRAU CIRURGICO FEITO
EM POLIESTER X
POLIPROPILENO, COM
IMPRESSAO DO FABRICANTE E
INDICADORES QUIMICOS, PARA
ESTERILIZACAO A VAPOR E
OXIDO DE ETILENO.
EMBALAGEM COM BARREIRA
MICROBIOLOGICA. CONTROLE
DE POROSIDADE. GRAMATURA
DO PAPEL GRAU CIRURGICO
DE 60 A 80G/Mý E FILME
PLASTICO LAMINADO DE NO
MINIMO 54G/Mý. DE FACIL
VISUALISACAO DO MATERIAL
EMBALADO, COM BOM LACRE
AO SELAR E RESISTENTE A
ESTERILIZACAO EM
AUTOCLAVE. IDENTIFICACAO:
NUMERO DE LOTE, DATA DE
FABRICACAO, DATA DE
VALIDADE, REGISTRO NA
ANVISA E RESPONSAVEL
TECNICO, VALIDADE MINIMA
DE 24 MESES A PARTIR DA NF
DE ENTREGA.

Rolo Hospflex 40  51,18  2.047,20

323 919685 - PAPEL GRAU
CIRURGICO PARA SELADORA
20 CM X 100 M 
PAPEL GRAU CIRURGICO FEITO
EM POLIESTER X
POLIPROPILENO, COM
IMPRESSAO DO FABRICANTE E
INDICADORES QUIMICOS, PARA
ESTERILIZACAO A VAPOR E
OXIDO DE ETILENO.
EMBALAGEM COM BARREIRA
MICROBIOLOGICA. CONTROLE
DE POROSIDADE. GRAMATURA
DO PAPEL GRAU CIRURGICO
DE 60 A 80G/Mý E FILME
PLASTICO LAMINADO DE NO
MINIMO 54G/Mý. DE FACIL
VISUALISACAO DO MATERIAL
EMBALADO, COM BOM LACRE
AO SELAR E RESISTENTE A

Rolo HOSPFLEX 20  99,70  1.994,00
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ESTERILIZACAO EM
AUTOCLAVE. IDENTIFICACAO:
NUMERO DE LOTE, DATA DE
FABRICACAO, DATA DE
VALIDADE, REGISTRO NA
ANVISA E RESPONSAVEL
TECNICO, VALIDADE MINIMA
DE 24 MESES A PARTIR DA NF
DE ENTREGA.

Total (R$):  40.478,80

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa
São José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega:
08:30 às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
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licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
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h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Maicon Córdova Pereira, Usuário
Externo, em 30/06/2022, às 11:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/07/2022, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
01/07/2022, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013354783 e o código CRC 1236017A.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
22.0.211326-0

0013354783v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: ATHENA COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E
HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 34.412.925/0001-61
Endereço: ROD PRESIDENTE DUTRA, S/N KM 154.7 PRÉDIO 22 ALA B - JARDIM DAS
INDUSTRIAS
Cidade: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS          Estado: SP
CEP: 12.237-901
Telefone: (12) 3797-2240
Email: athenalicita@gmail.com
Representante Legal: Talita Almeida Bailon Baldim   CPF: 363.348.648-82
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:
42878 - ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E
HOSPITALARES - EIRELI  (34.412.925/0001-61)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

3 18296 - ÁCIDO GEL 
SOLUÇÃO DE ÁCIDO
FOSFÓRICO A 37%, EM FORMA
DE GEL, COM CORANTE

Â

Unidade ACIDO GEL
SERINGA

2.040  1,19  2.427,60
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INORGÂNICO NA COR AZUL OU
VERMELHA, TAMPONADO,
HIDROSSOLÚVEL,
HOMOGÊNEO,
CONDICIONAMENTO
UNIFORME DO ESMALTE
DENTÁRIO. POSSUIR FLUIDEZ
ADEQUADA PARA EVITAR O
ESCOAMENTO INDESEJÁVEL,
NÃO POSSUIR SÍLICA EM SUA
FORMULAÇÃO.  EMBALAGEM
UNITÁRIA,  SEGURA, TIPO
SERINGA COM, NO MINIMO, 2,5
ML.

11

919654 - ALGINATO EM PO PARA
MOLDAGEM ODONTOLOGICA
500 GR 
PARA MOLDAGEM EM
PROCEDIMENTOS
ODONTOLOGICOS,
EMBALAGEM SEGURA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE, VALIDADE
ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 12 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PCT  HYDROGUM 150  70,51  10.576,50

33

18301 - BANDA MATRIZ DE AÇO
0.05 X 5 X 500 MM 
MATRIZ RÍGIDA,
INDEFORMÁVEL, PARA USO EM
PORTA MATRIZ, ADAPTAÇÃO
CERVICAL, SEM SOFRER
DEFORMAÇÃO/CONDENSAÇÃO.
APRESENTAÇÃO EM ESTOJO
PLÁSTICO EM FORMA DE ROLO.

Unidade MAQUIRA 510  1,42  724,20

34

18302 - BANDA MATRIZ DE AÇO
0.05 X 7 X 500 MM 
MATRIZ RÍGIDA,
INDEFORMÁVEL, PARA USO EM
PORTA MATRIZ, ADAPTAÇÃO
CERVICAL, SEM SOFRER
DEFORMAÇÃO/CONDENSAÇÃO.
APRESENTAÇÃO EM ESTOJO
PLÁSTICO EM FORMA DE ROLO.

Unidade MAQUIRA 510  1,67  851,70

73 23035 - BROCA CARBIDE N° 701
L (TRONCO CÔNICA) 
BROCA N 701, EM AÇO
INOXIDÁVEL, CARBIDE, HASTE
LONGA ENCAIXE EM AÇO

Á Á

Unidade  D PERFECT 154  6,89  1.061,06
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INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE ALTA
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO
ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUÍMICOS, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

74

25811 - BROCA CARBIDE FG 7406
MULTILAMINADA PARA
ORTODONTIA 
BROCA CARBIDE
MULTILAMINADA (12
LÂMINAS), EM AÇO
INOXIDÁVEL, DIMENSÕES
1.6MM DE DIÂMETRO, 19MM DE
COMPRIMENTO, ENCAIXE EM
AÇO INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL
AS DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO
ATRAVÉS DE CALOR (134º C)
UMIDO, SECO OU POR AGENTES
QUÍMICOS, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade  D PERFECT 20  14,00  280,00

75

920539 - BROCA ALTA ROTACAO
Nº 3083 
BROCA EM ACO INOXIDAVEL,
PONTA COM GRANULACOES
UNIFORMES, ENCAIXE EM ACO
INOXIDAVEL, ADAPTAVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE ALTA
ROTACAO, SEM SINAIS DE
OXIDACAO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZACAO 
ATRAVES DE CALOR UMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUIMICOS, SEM SOFRER
OXIDACAO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADA EM CAIXA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

PC  MICRODONT 100  2,51  251,00

76 18306 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1011 (ESFÉRICA) 
BROCA DE PONTA

Unidade  MICRODONT 820  2,51  2.058,20
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DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1011,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL ÀS
DIFERENTES CANETAS DE ALTA
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO
 ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUÍMICOS, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

98

18325 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 2200 (PONTA DE LÁPIS)
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 2200,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE ALTA
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO
ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUÍMICOS, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade  MICRODONT 1.015  2,51  2.547,65

99

18326 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 3118 F (FORMA DE CHAMA
PARA POLIMENTO) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 3118F,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE ALTA
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO
ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUÍMICOS, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade  MICRODONT 220  2,51  552,20
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104 18328 - BROCA BAIXA
ROTAÇÃO Nº 01  (ESFÉRICA) 
BROCA DE CARBONETO DE
TUNGSTENIO PARA BAIXA
ROTAÇÃO,CA 22 MM, Nº 01,
PARA USO DE MOTOR DE
BAIXA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO, SEM
REBARBAS, COM TRAVA PARA
ADAPTAÇÃO A PEÇA DE
CONTRA ÂNGULO, RESISTENTE
A ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade  D PERFECT 660  4,40  2.904,00

105

18329 - BROCA BAIXA
ROTAÇÃO Nº 02   (ESFÉRICA) 
BROCA DE CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO PARA BAIXA
ROTAÇÃO, CA 22 MM, Nº 02,
PARA USO DE MOTOR DE
BAIXA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO, SEM
REBARBAS, COM TRAVA PARA
ADAPTAÇÃO A PEÇA DE
CONTRA ÂNGULO, RESISTENTE
A ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade  D PERFECT 1.010  4,40  4.444,00

106

18330 - BROCA BAIXA
ROTAÇÃO Nº 03   (ESFÉRICA) 
BROCA DE CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO PARA BAIXA
ROTAÇÃO, CA 22 MM, Nº 03,
PARA USO DE MOTOR DE
BAIXA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO, SEM
REBARBAS, COM TRAVA PARA
ADAPTAÇÃO A PEÇA DE
CONTRA ÂNGULO, RESISTENTE
A ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade  D PERFECT 1.015  4,40  4.466,00

107 18331 - BROCA BAIXA
ROTAÇÃO Nº 04   (ESFÉRICA) 
BROCA DE CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO PARA BAIXA
ROTAÇÃO, CA 22 MM, Nº 04,
PARA USO DE MOTOR DE
BAIXA ROTAÇÃO, SEM SINAIS

Unidade  D PERFECT 1.320  4,40  5.808,00
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DE OXIDAÇÃO, SEM
REBARBAS, COM TRAVA PARA
ADAPTAÇÃO A PEÇA DE
CONTRA ÂNGULO, RESISTENTE
A ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

108

18332 - BROCA BAIXA
ROTAÇÃO Nº 05   (ESFÉRICA) 
BROCA DE CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO PARA BAIXA
ROTAÇÃO, CA 22 MM, Nº 05,
PARA USO DE MOTOR DE
BAIXA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO, SEM
REBARBAS, COM TRAVA PARA
ADAPTAÇÃO A PEÇA DE
CONTRA ÂNGULO, RESISTENTE
A ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade  D PERFECT 1.320  4,40  5.808,00

109

18333 - BROCA BAIXA
ROTAÇÃO  Nº 06 (ESFÉRICA) 
BROCA DE CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO PARA BAIXA
ROTAÇÃO, CA 22 MM, Nº 06,
PARA USO DE MOTOR DE
BAIXA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO, SEM
REBARBAS, COM TRAVA PARA
ADAPTAÇÃO A PEÇA DE
CONTRA ÂNGULO, RESISTENTE
A ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade  D PERFECT 1.020  4,40  4.488,00

110 18334 - BROCA BAIXA
ROTAÇÃO Nº 08   (ESFÉRICA) 
BROCA DE CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO PARA BAIXA
ROTAÇÃO, CA 22 MM, Nº 08,
PARA USO DE MOTOR DE
BAIXA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO, SEM
REBARBAS, COM TRAVA PARA
ADAPTAÇÃO A PEÇA DE
CONTRA ÂNGULO, RESISTENTE
A ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SEM SOFRER

Unidade  D PERFECT 1.520  4,40  6.688,00
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OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

112

22245 - BROCA CARBIDE FG Nº
08  (ESFERICA) 
PARA USO ODONTOLOGICO FG
N° 08, EM ACO INOXIDAVEL,
PONTA COM GRANULACOES
UNIFORMES, ENCAIXE EM ACO
INOXIDAVEL, ADAPTAVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE ALTA
ROTACAO, SEM SINAIS DE
OXIDACAO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZACAO 
ATRAVES DE CALOR UMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUIMICOS, SEM SOFRER
OXIDACAO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADA EM CAIXA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

Peça  D PERFECT 20  4,40  88,00

113

23145 - BROCA CIRÚRGICA
CARBIDE N° 702 L  (TRONCO
CONICA) 
BROCA PARA USO
ODONTOLÓGICO, HASTE
LONGA, ENCAIXE EM AÇO
INOXIDAVEL ADAPATÁVEL AS
DIFERENTE CANETAS DE ALTA
ROTACAO SEM SINAIS DE
OXIDACAO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERELIZACAO
ATRAVES DE CALOR UMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUIMICOS, SEM SOFRER
OXIDACAO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADA EM CAIXA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

PC  D PERFECT 154  8,20  1.262,80

114 918120 - BROCA CARBIDE FG Nº
04  (ESFERICA) 
PARA USO ODONTOLOGICO FG
N° 04, EM ACO INOXIDAVEL,
PONTA COM GRANULACOES
UNIFORMES, ENCAIXE EM ACO
INOXIDAVEL, ADAPTAVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE ALTA

Peça  D PERFECT 104  4,40  457,60
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ROTACAO, SEM SINAIS DE
OXIDACAO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZACAO 
ATRAVES DE CALOR UMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUIMICOS, SEM SOFRER
OXIDACAO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADA EM CAIXA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

115

918121 - BROCA CARBIDE FG Nº
06  (ESFERICA) 
PARA USO ODONTOLOGICO FG
N° 06, EM ACO INOXIDAVEL,
PONTA COM GRANULACOES
UNIFORMES, ENCAIXE EM ACO
INOXIDAVEL, ADAPTAVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE ALTA
ROTACAO, SEM SINAIS DE
OXIDACAO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZACAO 
ATRAVES DE CALOR UMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUIMICOS, SEM SOFRER
OXIDACAO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADA EM CAIXA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

Peça  D PERFECT 510  4,40  2.244,00

116

18335 - BROCA CARBIDE FG Nº
02  (ESFÉRICA) 
PARA USO ODONTOLÓGICO FG
N° 02, EM AÇO INOXIDÁVEL,
PONTA COM GRANULAÇÕES
UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE ALTA
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO
ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUÍMICOS, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade  D PERFECT 510  4,40  2.244,00

117 18338 - BROCA CARBIDE FG Nº
56  (CILÍNDRICA) 

Ó

Unidade  D PERFECT 250  4,40  1.100,00
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PARA USO ODONTOLÓGICO FG
N° 56, EM AÇO INOXIDÁVEL,
PONTA COM GRANULAÇÕES
UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE ALTA
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO
ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUÍMICOS, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

118

22941 - BROCA CIRÚRGICA
CARBIDE nº 703 (TRONCO
CÔNICA) HASTE CURTA 
BROCA CIRURGICA N 703, EM
AÇO INOXIDÁVEL, CARBIDE,
HASTE CURTA ENCAIXE EM
AÇO INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL
AS DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO
ATRAVÉS DE CALOR UMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUÍMICOS, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE

Peça  D PERFECT 60  5,40  324,00

119

22942 - BROCA CARBIDE N° 702
(TRONCO CÔNICA) 
BROCA N 702, EM AÇO
INOXIDÁVEL, CARBIDE, HASTE
CURTA ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE ALTA
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO
ATRAVÉS DE CALOR UMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUÍMICOS, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE

Unidade  D PERFECT 20  4,40  88,00

124 22250 -  BROCA FRESA CONICA
INVERTIDA TUNGSTÊNIO
CORTE MEDIO 
BROCA DE CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO MAXICUT PM,
CORTE CRUZADO, DIÂMETRO
2,35 MM EMBALAGEM SEGURA,

Unidade  D PERFECT 35  55,00  1.925,00
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CONSTANDO (DADOS DE
FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

125

22216 - BROCA FRESA CONICA
TUNGSTÊNIO CORTE MEDIO 
BROCA DE CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO MAXICUT PM,
CORTE CRUZADO, DIAMETRO
2,35 MM EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

Unidade  D PERFECT 35  55,00  1.925,00

126

29055 - BROCA GATTES
GLIDDEN N° 2 - 32 MM 
BROCA GATTES GLIDDEN N° 2
DE ACO INOXIDAVEL, PARA
USO EM BAIXA ROTACAO, 32
MM EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. CAIXA COM 06
UNIDADES.

Caixa  D PERFECT 50  39,00  1.950,00

127

29056 - BROCA GATTES
GLIDDEN N° 3 - 32 MM 
BROCA GATTES GLIDDEN N° 3
DE ACO INOXIDAVEL, PARA
USO EM BAIXA ROTACAO , 32
MM EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. CAIXA COM 06
UNIDADES.

Caixa  D PERFECT 50  39,40  1.970,00

128 29057 - BROCA GATTES
GLIDDEN N° 3 - 28 MM 
BROCA GATTES GLIDDEN N° 3
DE ACO INOXIDAVEL, PARA

Caixa  D PERFECT 50  39,40  1.970,00
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USO EM BAIXA ROTACAO, 28
MM EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. CAIXA COM 06
UNIDADES.

129

29058 - BROCA GATTES
GLIDDEN N° 4 - 28 MM 
BROCA GATTES GLIDDEN N° 4
DE ACO INOXIDAVEL, PARA
USO EM BAIXA ROTACAO, 28
MM EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. CAIXA COM 06
UNIDADES.

Caixa  D PERFECT 50  39,40  1.970,00

130

29059 - BROCA GATTES
GLIDDEN N° 2 - 28 MM 
BROCA GATTES GLIDDEN N° 2
DE ACO INOXIDAVEL, PARA
USO EM BAIXA ROTACAO, 28
MM.EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.
CAIXA COM 06 UNIDADES.

Caixa  D PERFECT 50  39,40  1.970,00

131

29060 - BROCA GATTES
GLIDDEN N° 4 - 32 MM 
BROCA GATTES GLIDDEN N° 4
DE ACO INOXIDAVEL, PARA
USO EM BAIXA ROTACAO, 32
MM. EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. CAIXA COM 06
UNIDADES.

Caixa  D PERFECT 50  39,40  1.970,00
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132 918034 - BROCA LENTULO N° 25 
ACO INOXIDAVEL, MODELO
PRIMEIRA SERIE,
PADRONIZACAO DE COR (AZUL,
VERMELHO, VERDE, PRETO),
CAIXA COM 4 PECAS.

Caixa  D PERFECT 20  35,00  700,00

133

22164 - BROCA LENTULO N° 35 
 ACO INOXIDAVEL, MODELO
PRIMEIRA SERIE,
PADRONIZACAO DE COR (AZUL,
VERMELHO, VERDE, PRETO),
CAIXA COM 4 PECAS.
EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

Caixa  D PERFECT 20  35,00  700,00

134

22165 - BROCA LENTULO N° 40 
ACO INOXIDAVEL, MODELO
PRIMEIRA SERIE,
PADRONIZACAO DE COR (AZUL,
VERMELHO, VERDE, PRETO),
CAIXA COM 4
PECAS.EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

Caixa  D PERFECT 20  29,50  590,00

135

22163 - BROCA LENTULO N° 30 
ACO INOXIDAVEL, MODELO
PRIMEIRA SERIE,
PADRONIZACAO DE COR (AZUL,
VERMELHO, VERDE, PRETO),
CAIXA COM 4
PECAS.EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

Caixa  D PERFECT 20  29,50  590,00

136 18341 - BROCA CIRÚRGICA
CARBIDE Nº 701 
PARA USO ODONTOLÓGICO N°
701, EM AÇO INOXIDÁVEL,
PONTA COM GRANULAÇÕES

Unidade  D PERFECT 500  5,99  2.995,00
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UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE ALTA
ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO 
ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO,
SECO OU POR AGENTES
QUÍMICOS, SEM SOFRER
OXIDAÇÃO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

137

29823 - BROCA ZECRYA 
BROCA EM AÇO INOXIDÁVEL,
HASTE CURTA, TAMANHO 23
MM,  PONTA
ATIVA DE CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO, ADAPTÁVEL
À CANETA DE ALTA ROTAÇÃO ,
SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E
SEM REBARBAS, RESISTENTE À
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDACAO,
INQUEBRÁVEL DURANTE O
USO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADA EM CAIXA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

PC  D PERFECT 50  10,95  547,50

138 29851 - BROCA ZECRYA HASTE
LONGA 
BROCA EM AÇO INOXIDÁVEL,
HASTE LONGA, PONTA ATIVA
DE CARBONETO DE
TUNGSTÊNIO, ADAPTÁVEL À
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO,
SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E
SEM REBARBAS, RESISTENTE À
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDACAO,
INQUEBRÁVEL DURANTE O
USO. TAMANHO: 28 MM.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADA EM CAIXA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

Peça  D PERFECT 80  11,00  880,00
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262

918042 - HEMOSTATICO
LIQUIDO 
SOLUCAO DE USO
ODONTOLOGICO SEM
IMPUREZAS, ACONDICIONADO
EM FRASCO ESCURECIDO COM
10 ML, CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 12 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC MAQUIRA 140  13,69  1.916,60

278

918680 - LENCOL DE BORRACHA 
ISOLAMENTO ABSOLUTO, 100%
LATEX, TAMANHO MINIMO 130
X 130 MM, SUPERFICIE LISA,
ACABAMENTO SEM DEFEITO,
RESISTENTE A ALONGAMENTO
E DESINFECCAO QUIMICA, COR
PADRAO, ACONDICIONANDO
EM CAIXA COM 26 PECAS,
SEGURA, CONSTANDO DADOS
DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

CX MADEITEX 1.500  22,50  33.750,00

279

22971 -  LIMA FLEXOFILE Nº 15,
21 MM 
LIMA PARA CANAL FLEXOFILE
Nº 15, 21 MM EM AÇO
INOXIDÁVEL, EMBALAGEM
COM 6 UNIDADES CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NF DE
ENTREGA.

Caixa  D PERFECT 150  20,00  3.000,00

280 22257 - LIMA FLEXOFILE Nº 15,
25 MM 
LIMA PARA CANAL FLEXOFILE
Nº 15, 25 MM EM AÇO
INOXIDÁVEL, EMBALAGEM
COM 6 UNIDADES CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR

Caixa  D PERFECT 150  20,00  3.000,00
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DA EMISSÃO DA NF DE
ENTREGA.

281

22972 - LIMA K Nº 08, 21 MM 
EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALAGEM COM 6
UNIDADES. CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NF DE
ENTREGA.

Caixa  D PERFECT 30  14,50  435,00

282

22973 - LIMA K Nº 08, 25 MM 
EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALAGEM COM 6
UNIDADES. CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

Caixa  D PERFECT 30  14,50  435,00

283

22974 - LIMA K Nº 10, 21 
 EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALAGEM COM 6
UNIDADES. CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

Caixa  D PERFECT 30  14,50  435,00

284

22975 - LIMA K Nº 10, 25 MM 
EM AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALAGEM COM 6
UNIDADES. CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NF DE
ENTREGA.

Caixa  D PERFECT 30  14,50  435,00

285 22976 - LIMA PARA CANAL
KERR 1A SERIE 15 - 40 - 21 MM
06
INOXIDÁVEL, MODELO KERR,
PRIMEIRA SERIE, 6 PEÇAS,
TAMANHO E CORES PADRAO,

Caixa  D PERFECT 400  14,50  5.800,00
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ACONDICIONADA EM CAIXA
SEGURA CONSTANDO DADOS
DE IDENTIFICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

286

22978 - LIMA PARA CANAL
KERR 1A SERIE 15 - 40 - 25 MM
06
INOXIDÁVEL, MODELO KERR,
PRIMEIRA SERIE, 6 PEÇAS,
TAMANHO E CORES PADRAO,
ACONDICIONADA EM CAIXA
SEGURA CONSTANDO DADOS
DE IDENTIFICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

Caixa  D PERFECT 200  14,50  2.900,00

287

22979 - LIMA PARA CANAL
KERR 2A SERIE 45 - 80 - 21 MM
06
INOXIDAVEL, MODELO KERR,
SEGUNDA SERIE, 6 PECAS,
TAMANHO E CORES PADRAO,
ACONDICIONADA EM CAIXA
SEGURA CONSTANDO DADOS
DE IDENTIFICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

Caixa  D PERFECT 100  14,50  1.450,00

288

22980 - LIMA PARA CANAL
KERR 2A SERIE 45 - 80 - 25 MM
06
INOXIDÁVEL, MODELO KERR,
SEGUNDA SERIE, 6 PEÇAS,
TAMANHO E CORES PADRÃO,
ACONDICIONADA EM CAIXA
SEGURA CONSTANDO DADOS
DE IDENTIFICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

Caixa  D PERFECT 100  14,50  1.450,00

289 22161 - LIMA FLEXOFILE 1ª
SÉRIE Nº 15-40 31 MM 
LIMA PARA CANAL FLEXOFILE
1ª SÉRIE Nº 15-40 31 MM, EM
AÇO INOXIDÁVEL,
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR

Caixa  D PERFECT 150  20,00  3.000,00
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DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

292

25815 - LIMA ROTATÓRIA 0,17/04
21 MM 
LIMAS EM NÍQUEL TITÂNIO EM
SUA PARTE ATIVA, ROTATÓRIAS
COM BORDAS CORTANTES EM
ÂNGULO HELICOIDAL
VARIÁVEL COMPATÍVEL COM
MOTOR X-SMART
PLUS. ESTERILIZÁVEL A VALOR
ÚMIDO A 134º C;  COM
CONICIDADE 0,17/04, 21MM DE
COMPRIMENTO CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA.

Unidade PERFECT 100  100,00  10.000,00

293

25816 - LIMA ROTATÓRIA 0,25/06
21 MM 
LIMAS EM NÍQUEL TITÂNIO EM
SUA PARTE ATIVA, ROTATÓRIAS
COM BORDAS CORTANTES EM
ÂNGULO HELICOIDAL
VARIÁVEL COMPATÍVEL COM
MOTOR X-SMART
PLUS. ESTERILIZÁVEL A VALOR
ÚMIDO A 134º C;  COM
CONICIDADE 0,25/06, 21 MM DE
COMPRIMENTO CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA.       

Unidade PERFECT 100  100,00  10.000,00

294

25817 - LIMA ROTATÓRIA 0,30/07
21 MM 
IMAS EM NÍQUEL TITÂNIO EM
SUA PARTE ATIVA, ROTATÓRIAS
COM BORDAS CORTANTES EM
ÂNGULO HELICOIDAL
VARIÁVEL COMPATÍVEL COM
MOTOR X-SMART PLUS.
 ESTERILIZÁVEL A VALOR
ÚMIDO A 134º C;  COM
CONICIDADE 0,30/07, 21MM DE
COMPRIMENTO CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. 

Unidade PERFECT 100  100,00  10.000,00

297 25820 - LIMA ROTATÓRIA 0,17/04
25 MM 
LIMAS EM NÍQUEL TITÂNIO EM

Ó

Unidade PERFECT 100  100,00  10.000,00
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SUA PARTE ATIVA, ROTATÓRIAS
COM BORDAS CORTANTES EM
ÂNGULO HELICOIDAL
VARIÁVEL COMPATÍVEL COM
MOTOR X-SMART PLUS.
 ESTERILIZÁVEL A VALOR
ÚMIDO A 134º C;  COM
CONICIDADE 0,17/04, 25 MM DE
COMPRIMENTO. CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. 

298

25821 - LIMA ROTATÓRIA 0,25/06
25 MM 
LIMAS EM NÍQUEL TITÂNIO EM
SUA PARTE ATIVA, ROTATÓRIAS
COM BORDAS CORTANTES EM
ÂNGULO HELICOIDAL
VARIÁVEL COMPATÍVEL COM
MOTOR X-SMART PLUS.
 ESTERILIZÁVEL A VALOR
ÚMIDO A 134º C;  COM
CONICIDADE 0,25/06, 25 MM DE
COMPRIMENTO. CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA.

Unidade PERFECT 100  100,00  10.000,00

299

25822 - LIMA ROTATÓRIA 0,30/07
25 MM 
LIMAS EM NÍQUEL TITÂNIO EM
SUA PARTE ATIVA, ROTATÓRIAS
COM BORDAS CORTANTES EM
ÂNGULO HELICOIDAL
VARIÁVEL COMPATÍVEL COM
MOTOR X-SMART PLUS.
 ESTERILIZÁVEL A VALOR
ÚMIDO A 134º C;  COM
CONICIDADE 0,30/07,25 MM DE
COMPRIMENTO. CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. 

Unidade PERFECT 100  100,00  10.000,00

318 22992 - OBTURAÇÃO
PROVISÓRIA (CIMENTO
OBTURADOR) 
USO ODONTOLÓGICO,
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ÓXIDO
DE ZINCO/SULFATO DE ZINCO,
ISENTO DE EUGENOL,
RADIOPACO. ACONDICIONADO
EM FRASCO SEGURO
CONSTANDO, NO MÍNIMO, 25G.

Frasco  FILLPROV 202  6,47  1.306,94
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ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM SEGURA
.CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, DATA DA
ESTERILIZACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA.VALIDADE
MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

320

22994 - PAPEL DE
ARTICULAÇÃO 
PARA USO ODONTOLÓGICO,
CARBONO DUPLO COR
VERMELHA E AZUL,
ESPESSURA DE 0,02 MM E
COMPRIMENTO DE 10 CM,
RESISTENTE AO
TRACIONAMENTO E À
UMIDADE, NÃO DEVE SE
DESFAZER EM CONTATO COM A
SALIVA, ACABAMENTO RETO,
ACONDICIONADO EM BLOCOS
TIPO LIVRETO, COM 12 FOLHAS.
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM SEGURA
.CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, DATA DA
ESTERILIZACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA.VALIDADE
MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

Envelope SUPER
CARBON 504  1,58  796,32

330

23032 - PASTA CATALISADORA
SILICONE DE CONDENSAÇÃO
PARA MOLDAGEM
ODONTOLÓGICA 
SILICONE DE CONDENSAÇÃO
CATALISADOR PARA
MOLDAGEM
ODONTOLÓGICA.BISNAGA
CATALISADORA COM NO
MÍNIMO 50G. EMBALAGEM
SEGURA, CONSTANDO DADOS
DE FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA 12 MESES A PARTIR DA
EMISSÃO DA NF DE ENTREGA.

Bisnaga MAQUIRA 80  41,94  3.355,20

333 23031 - PASTA LEVE DE
SILICONE DE CONDENSACAO
PARA MOLDAGEM
ODONTOLOGICA 

Bisnaga MAQUIRA 80  36,10  2.888,00
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SILICONE DE CONDENSAÇÃO
LEVE PARA MOLDAGEM
ODONTOLÓGICA.BISNAGA
BASE COM NO MÍNIMO120G.
EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA 12 MESES A PARTIR DA
EMISSÃO DA NF DE ENTREGA.

382

23006 - SILICONE DE
CONDENSACAO PARA
MOLDAGEM ODONTOLOGICA 
SILICONE DE CONDENSAÇÃO
PARA MOLDAGEM
ODONTOLÓGICA. POTE DE
PASTA DENSA COM 1 KG, PASTA
BASE E CATALISADORA.
EMBALAGEM SEGURA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA 12 MESES A PARTIR DA
EMISSÃO DA NF DE ENTREGA.

KIT MAQUIRA 20  65,66  1.313,20

396

18424 - TIRA DE POLIÉSTER
PARA USO ODONTOLÓGICO 
PARA ACABAMENTO DE
RESTAURAÇÕES
ODONTOLÓGICAS EM RESINA
COMPOSTA, TAMANHO MÍNIMO
10 MM X 120 MM X 0,05 MM
SENDO RESISTENTE À
RUPTURA E UMIDADE.
EMBALAGEM SEGURA COM, NO
MÍNIMO, 50 UNIDADES.

Envelope MAQUIRA 502  1,57  788,14

Total (R$):  214.851,41

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 



01/07/2022 08:23 SEI/PMJ - 0013354854 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1000001462… 21/25

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa
São José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega:
08:30 às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
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5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
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a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
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9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
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Documento assinado eletronicamente por Talita Almeida Bailon Baldim, Usuário
Externo, em 28/06/2022, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/06/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
29/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013354854 e o código CRC 66EB49BF.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
22.0.211347-3

0013354854v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: CENTRAL LIFE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 41.774.511/0001-48
Endereço: AV. TRISTÃO MONTEIRO, 600
Cidade: TRAMANDAÍ           Estado: RS
CEP: 95.590-00
Telefone: (51) 9.8129-5833
Email: contato.centrallife@gmail.com; cristianogoldani@yahoo.com.br
Representante Legal: Cristiano Goldani   CPF: 000-973.080-05
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 42904 - CENTRAL LIFE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
(41.774.511/0001-48)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

142 19703 - CARIOSTÁTICO
CONCENTRAÇÃO 30% 
A BASE DE DIAMINO
FLUORETO DE PRATA, 
CONCENTRAÇÃO 30%, AGENTE

Á

Unidade IODONTOSUL 40  22,30  892,00



07/07/2022 08:18 SEI/PMJ - 0013354904 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000014624… 2/10

INIBIDOR DA CÁRIE
DENTÁRIA, PREVENINDO SEU
INÍCIO, EVITANDO A
RECORRÊNCIA E
INTERROMPENDO SUA
PROGRESSÃO, PARA USO
TAMBÉM COMO AGENTE DE
DESENSIBILIZAÇÃO
DENTINÁRIA, FRASCO SEGURO
COM, NO MÍNIMO, 5 ML.
EMBALAGEM INDIVIDUAL.

302

22981 - LÍQUIDO FIXADOR
PELÍCULA RADIOGRAFIA
ODONTOLÓGICA 
SOLUÇÃO PRONTA PARA USO,
PROCESSAMENTO RÁPIDO,
EMBALADO EM FRASCO
BRANCO LEITOSO COM 475ML.
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

Frasco IODONTOSUL 100  8,47  847,00

303

918026 - LIQUIDO PARA
IRRIGACAO DE CANAIS 
LIQUIDO DETERGENTE COM
ALTO PODER DE PENETRACAO,
ENTRANDO EM CONTATO COM
TODAS AS SUPERFICIES A
SEREM LIMPAS, CONTENDO
LAURIL SULFATO DE NA 2 MG,
MAIS VEICULO Q. S. P; 1 MG.
EMBALADO EM FRASCO
BRANCO LEITOSO COM 200 ml.
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 18 MESMES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA
DO PRODUTO.

FRS IODONTOSUL 100  17,12  1.712,00

304 22983 - LÍQUIDO REVELADOR
PELICULA RADIOGRAFIA
ODONTOLÓGICA 
SOLUÇÃO PRONTA PARA USO,
PROCESSAMENTO RAPIDO,
EMBALADO EM FRASCO
BRANCO LEITOSO COM 475 ML.

Frasco IODONTOSUL 60  8,49  509,40
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CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

308

22986 - MATERIAL
RESTAURADOR
INTERMEDIÁRIO PÓ/LÍQUIDO 
KIT ODONTOLÓGICO
COMPOSTO POR PÓ E LÍQUIDO,
RESTAURADOR TEMPORÁRIO
A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E
EUGENOL, DE LONGA
DURAÇÃO NA CAVIDADE
BUCAL, REFORÇADO COM
SUBSTÂNCIAS QUE PERMITAM
MAIOR RESISTÊNCIA, BAIXA
SOLUBILIDADE, TEMPO DE
PRESA RAPIDO, 60 A 90
SEGUNDOS. LÍQUIDO
ACONDICIONADO EM FRASCO
SEGURO COM NO MINIMO 15
ML E PÓ ACONDICIONADO EM
FRASCO SEGURO, COM, NO
MINIMO, 38 G.

KIT IODONTOSUL 1.502  14,96  22.469,92

319

22993 - ÓXIDO DE ZINCO PURO 
PARA USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLÓGICO,
ACONDICIONADA EM FRASCO
DE BOA QUALIDADE
CONTENDO, NO MINIMO, 50 G.
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM SEGURA
.CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, DATA DA
ESTERILIZACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA.VALIDADE
MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

Frasco IODONTOSUL 151  4,92  742,92

329 22995 - PASTA ALVEOLAR
PASTA ANTISSÉPTICA PARA
USO ODONTOLÓGICO
ACONDICIONADA EM TUBO OU
BISNAGA DE BOA QUALIDADE,
CONTENDO, NO MÍNIMO, 10 G.
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM SEGURA

Unidade IODONTOSUL 200  21,89  4.378,00
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.CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, DATA DA
ESTERILIZACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA.VALIDADE
MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

334

22996 - PASTA PARA
POLIMENTO EM RESINA 
PASTA PARA POLIMENTO EM
RESINA, HIDROSSOLÚVEL,
GRANULAÇÃO EXTRA-FINA, 1
SERINGA COM 2 G.
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM SEGURA
.CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, DATA DA
ESTERILIZACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA.VALIDADE
MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

Unidade IODONTOSUL 102  10,19  1.039,38

335

22997 - PASTA PROFILÁTICA 
PASTA PARA USO
ODONTOLÓGICO COMPOSTO
POR, NO MINIMO, PEDRA
POMES, CARBONATO DE
CÁLCIO, GLICERINA, ÁGUA,
SORBITOL, CORANTE,
AROMATIZANTES,
ESPESSANTES E
PRESERVATIVOS, SABOR
TUTTI-FRUTTI,
ACONDICIONADA EM TUBOS
OU BISNAGAS DE BOA
QUALIDADE COM, NO MÍNIMO,
50 G. ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM SEGURA
.CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, DATA DA
ESTERILIZACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA.VALIDADE
MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

Peça IODONTOSUL 510  3,89  1.983,90

387 23010 - SPRAY LUBRIFICANTE
PARA ALTA ROTAÇÃO 
LUBRIFICANTE INTERNO DE
TURBINAS, MICROMOTORES E

Frasco IODONTOSUL 3.004  15,49  46.531,96
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INSTRUMENTOS
ODONTOLÓGICO, AÇÃO
DETERGENTE, BACTERICIDA,
COM ÓLEO MINERAL ATÓXICO
DE BAIXA VISCOSIDADE,
COMPOSTO POR ÓLEO
DENTAL, SOLVENTE,
PROPELENTE
BUTANO/PROPANO. FRASCO
COM 100 ML, SEGURO E
RESISTENTE COM BICO
APLICADOR. CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICACAO,
LOTE, FABRICACAO,
VALIDADE,
REGISTRO/ISENÇÃO NO M.S/
ANVISA. ACONDICIONADA EM
CAIXA RESISTENTE PARA
EMPILHAMENTO. VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES APOS
EMISSAO DE NF DE ENTREGA.

388

18416 - SPRAY PARA TESTE DE
VITALIDADE 
PARA USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLÓGICO,
TEMPERATURA DE -50º C,
INODORO,  ATÓXICO, SEM CFC,
FRASCO SEGURO COM TUBO
DE APLICAÇÃO, COM 200 ML.

Frasco IODONTOSUL 101  28,99  2.927,99

Total (R$):  84.034,47

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
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4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa
São José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega:
08:30 às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
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d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Goldani, Usuário Externo, em
24/06/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/06/2022, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
27/06/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
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Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013354904 e o código CRC 9F44E61D.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
22.0.211350-3

0013354904v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 07.978.004/0001-98
Endereço: RUA DOUTOR FLORES, 262 - CONJ 42 E 43 - CENTRO HISTORICO
Cidade: Porto Alegre           Estado: RS
CEP: 90.020-120
Telefone: (51) 3224-4780 / 3212-0157
Email: dentalmedrs@dentalmedrs.com.br
Representante Legal: Marcos Luiz da Silva  CPF: 673.411.010-91
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 20880 - DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES
LTDA - EPP (07.978.004/0001-98)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

4 22195 - ACRILICO AUTO
POLIMERIZANTE (LIQUIDO) 
MONOMERO METIL, 
METACRILATO E DMT, 1.000

Ó

LT TCL QUIMICA 30  105,00  3.150,00
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ML USADO PARA PRÓTESE,
INCOLOR, EMBALAGEM
SEGURA, CONSTANDO (DADOS
DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.            

7

23044 - AGULHA GENGIVAL
CARPULE CURTA 30 GR 
AGULHA PARA SERINGA
CARPULE, CURTA, 30 G,
TAMANHO PADRÃO
INTERNACIONAL DE 25 MM,
DESCARTÁVEL,
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL,
CONFECCIONADA EM AÇO
INOXIDÁVEL, BISEL
TRIFACETADO, SILICONIZADA
EXTERNAMENTE EM TODO O
CORPO PARA QUE DESLIZE
CONTÍNUA E SUAVEMENTE,
CANHÃO E COMPONENTE QUE
PERMITAM ACOPLAR A
AGULHA À SERINGA,
CONSTITUÍDO DE MATERIAL
PLÁSTICO OU METÁLICO
ATÓXICO, POSSUIR ROSCA
PARA FIXAR A SERINGA
CARPULE, CONJUNTO
CÂNULA (AGULHA/CANHÃO)
DEVE POSSUIR UM PROTETOR
DE PLÁSTICO RÍGIDO PARA
NÃO DANIFICAR O BISEL E
NÃO PERMITIR ACIDENTES NO
MANUSEIO. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,
ACONDICIONADA EM CAIXAS
COM 100 UNIDADES. OS
PROTETORES DEVEM
PERMITIR IDENTIFICAR
CLARAMENTE A VIOLAÇÃO
DO LACRE QUANDO
ROMPIDO. EMBALAGEM
SEGURA, CONSTANDO (DADOS
DE FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE,
ISENÇÃO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MÍNIMA 24 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NF DE
ENTREGA.

Unidade INJEX 100.400  0,33  33.132,00
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9 22192 - AGULHA PARA
IRRIGACAO DE CANAIS EM
ENDODONTIA 
AGULHA FINA , METALICA E
ARREDONDADA (27 ga, Ø 0,40
mm) COM EXTEREMIDADE
ANTI-OBTURACAO,
COMPRIMENTO DA AGULHA
25 MM. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE
VALIDADE, LOTE, REGISTRO
NO MS/ANVISA.

Unidade INJEX 1.800  1,69  3.042,00

143

29061 - CERA 7 LAMINAS 
CERA CONTENDO OLEO
MINERAL E ANILINA.
PRODUTO DE USO UNICO NÃO
ESTERIL. INDICADO PARA
ALIVIO DE MOLDEIRAS,
MONTAGEM DE PROTESES E
OUTRAS APLICACOES EM
GERAL. PRODUTO DE USO
UNICO, NAO ESTERIL.
EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. CAIXA COM 18
UNIDADES.

Caixa MDR 30  18,50  555,00

153 22946 - CIMENTO DE
IONÔMERO DE VIDRO PARA
RESTAURAÇÃO 
CIMENTO DE IONÔMERO DE
VIDRO CONDENSÁVEL,
ADEQUADO A TODOS OS
TIPOS DE CAVIDADE E
COMPATÍVEL COM TODOS OS
MATERIAIS RESTAURADORES
DEFINITIVOS, FÁCIL MISTURA
E COM TEMPO DE PRESA
TOTAL ATE 4 MINUTOS A
PARTIR DA AGLUTINAÇÃO
INICIAL DO MATERIAL,
RADIOPACO. COMPOSIÇÃO: PÓ
CONSTITUÍDO
ESSENCIALMENTE DE VIDRO
DE FLUORSILICATO DE
ALUMÍNIO, FRASCO COM NO
MÍNIMO 10 GR. COMPOSIÇÃO:

Í Á Á

KIT FGM 503  17,05  8.576,15
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LÍQUIDO: ÁCIDO TARTÁRICO,
ÁCIDO POLIACRÍLICO,
FRASCO COM NO MÍNIMO 8
ML. ACONDICIONA EM
EMBALAGEM SEGURA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO/
REGISTRO NO M.S./ANVISA,
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES
A PARTIR DA EMISSÃO DA NF
DE ENTREGA.

157

920535 - CONE DE GUTA
PERCHA Nº 55 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICO,
ACONDICIONADO EM CAIXA
CRISTAL COM 120 PCS,  COR E
TAMANHO PADRAO,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO
REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

CX MK LIFE 30  23,99  719,70

158

14228 - CONE DE GUTTA
PERCHA ACESSÓRIO FM 28
MM 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLÓGICO,
ACONDICIONADO EM CAIXA
COM 120 PCS, COR E
TAMANHO PADRÃO,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO
REGISTRO M.S./ANVISA.

Caixa MK LIFE 60  23,99  1.439,40

172 920452 - CONE DE PAPEL
ABSORVENTE Nº 30 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICA,
ACONDICIONADO EM CAIXA
CRISTAL COM 120 PCS,  COR E
TAMANHO PADRAO,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO
REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

CX MK LIFE 100  22,49  2.249,00
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173

920453 - CONE DE PAPEL
ABSORVENTE Nº 35 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICA,
ACONDICIONADO EM CAIXA
CRISTAL COM 120 PCS,  COR E
TAMANHO PADRAO,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO
REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

CX MK LIFE 100  22,49  2.249,00

174

920451 - CONE DE PAPEL
ABSORVENTE 45-80 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICA,
ACONDICIONADO EM CAIXA
CRISTAL COM 120 PCS,  COR E
TAMANHO PADRAO,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO
REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO
DA NF DE  ENTREGA.

CX MK LIFE 100  22,70  2.270,00

175

920454 - CONE DE PAPEL
ABSORVENTE Nº 40 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICA,
ACONDICIONADO EM CAIXA
CRISTAL COM 120 PCS,  COR E
TAMANHO PADRAO,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO
REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

CX MK LIFE 100  22,70  2.270,00

176 920455 - CONE DE PAPEL
ABSORVENTE Nº 45 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICA,
ACONDICIONADO EM CAIXA
CRISTAL COM 120 PCS,  COR E
TAMANHO PADRAO,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,

CX MK LIFE 100  22,70  2.270,00
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VALIDADE, ISENCAO
REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

184

22231 - CUBA FLEXIVEL TIPO
GRAAL 
CUBA FLEXIVEL,
CAPACIDADE 500 ML,
DESENVOLVIDA EM
BORRACHA, RESISTE E
MALEAVEL.  EMBALAGEM
SEGURA, CONSTANDO (DADOS
DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.  

Unidade MAQUIRA 10  7,15  71,50

212

29829 - ESPATULA PARA 
ALGINATO 
ESPATULA DE MATERIAL
PLASTICO,
AUTOCLAVAVEL.CABO
ANATOMICO. INDICADO PARA
HOMOGENIZAR COM MAIOR
PRECISÃO DIVERSOS
PRODUTOS.  TAMANHO
APROXIMADO 190 X 30 MM.
EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.            

Unidade MAQUIRA 10  2,84  28,40

214

18356 - ESPELHO BUCAL
PLANO Nº 05 
ESPELHO BUCAL PLANO Nº 05
- ESPELHO BUCAL EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL A
CABO UNIVERSAL, ROSCA
UNIVERSAL, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO EM
AUTOCLAVE A 134º C, IMAGEM
FRONTAL DE PRECISÃO,
EMBALADO DE FORMA
SEGURA.

Unidade PHARMAINOX 10.040  2,15  21.586,00
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226 29833 - EXTIRPA NERVO COR
ROXA KIT COM 10 PEÇAS 
PARA USO EM
PROCEDIMENTOS
ODONTOLÓGICOS,
INSTRUMENTAÇÃO FARPADA,
PARA REMOÇÃO PULPAR, EM
AÇO INOXIDÁVEL, COR ROXA,
TAMANHO PADRÃO: 21 MM.
ACONDICIONADO EM ESTOJO
COM, NO MÁXIMO 10 PEÇAS.

Estojo MK LIFE 2.000  25,50  51.000,00

227

29834 - EXTIRPA NERVO COR
AMARELA KIT COM 10 PEÇAS 
PARA USO EM
PROCEDIMENTOS
ODONTOLÓGICOS,
INSTRUMENTAÇÃO FARPADA,
PARA REMOÇÃO PULPAR, EM
AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO
PADRÃO: 21 MM, COR
AMARELA, ACONDICIONADO
EM ESTOJO COM, NO MÁXIMO
10 PEÇAS.

Estojo MK LIFE 1.000  25,50  25.500,00

277

29837 - LAMPARINA A ALCOOL 
FABRICADA EM ACO
INOXIDAVEL COM TAMPA E
PAVIO. USO ODONTOLOGICO
PARA PLASTIFICACAO DE
CERA, PLACAS E BASTAO DE
GODIVA E AQUECIMENTO DE
INSTRUMENTAL PARA GUTA
PERCHA. CAPACIDADE: 40 ML.
EMBALAGEM SEGURA.

Unidade MONTE
ALEGRE 10  50,11  501,10

310 22987 - MINI-PINCEL
APLICADORES DESCARTAVEIS
FINO 
CONFECCIONADO EM
MICROFIBRAS ABSORVENTES,
DE EXTREMIDADE
ESFEROIDAL, COM HASTE
DOBRAVEL PARA FACILITAR A
APLICACAO DE MATERIAIS
ODONTOLOGICOS COMO:
ADESIVO DENTINARIOS,
SELANTES, FORRADORES
CAVITARIOS, AGENTES DE
LIMPEZA, TAMANHO 80 X 100
MM, CABECA COM 1,5 CM E
CORPO INTERMEDIARIO
MEDINDO NO MINIMO 0,9 CM.
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM SEGURA

Caixa MK LIFE 1.004  8,63  8.664,52
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CONTENDO 100 PECAS
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, DATA DA
ESTERILIZACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

311

23013 - MINI-PINCEL
APLICADORES DESCARTAVEIS
REGULAR 
CONFECCIONADO EM
MICROFIBRAS ABSORVENTES,
DE EXTREMIDADE
ESFEROIDAL, COM HASTE
DOBRÁVEL PARA FACILITAR A
APLICAÇÃO DE MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS COMO:
ADESIVO DENTINÁRIOS,
SELANTES, FORRADORES
CAVITÁRIOS, AGENTES DE
LIMPEZA, TAMANHO 80 X 100
MM, CABEÇA COM 2,0 CM E
CORPO INTERMEDIÁRIO
MEDINDO NO MÍNIMO 0,9 CM.
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM DE BOA
QUALIDADE CONTENDO 100
PEÇAS CONSTANDO DADOS
DE FABRICAÇÃO, DATA DA
ESTERILIZAÇÃO, LOTE,
VALIDADE,
ISENÇÃO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA 12 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NF DE
ENTREGA.

Caixa MK LIFE 1.001  8,63  8.638,63

317

918745 - MOLDURA RADIO
ODONTO COM 2 FUROS 
MOLDURA RADIOLOGIA DE
PAPEL COM 2 FUROS
(PACOTES COM 100
UNIDADES)

PC DALLAS 3  11,25  33,75

337 29841 - PEDRA DE AFIAR 
PEDRA EM FORMATO DE
GOIVA PARA USO EM
INSTRUMENTAÇÃO
ODONTOLÓGICA, DIMENSÕES
APROXIMADAS: 10 X 2,5 CM.
ACONDICIONADA EM

Peça REY 52  28,30  1.471,60
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EMBALAGEM INDIVIDUA E
SEGURA .CONSTANDO DADOS
DE FABRICACAO, DATA DA
ESTERILIZACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA

349

22226 - POTE DE DAPPEN DE
SILICONE 
POTE DE DAPPEN DE SILICONE
UTILIZADO PARA
MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS
DE USO ODONTOLÓGICO,
AUTOCLAVÁVEL, COM BOA
RESISTÊNCIA, SEM
REBARBAS, COM DUAS
CAVIDADES PARA
MANIPULAÇÃO: A MAIOR
COM CAPACIDADE PARA NO
MÍNIMO 5 ML E A MENOR COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 2
ML. ESPESSURA MÍNIMA DE 3
MM E ALTURA APROXIMADA
DE 3 CM. NÚMERO DE
REGISTRO NA ANVISA E
CERTIFICADO DE BOAS
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO.

Unidade MAQUIRA 104  3,55  369,20

381

29845 - SILICONE DE ADICAO
(LEVE) 
MATERIAL DE MOLDAGEM,
SILICONE DE ADICAO A BASE
DE VINIL POLISILOXANO
PARA MOLDAGEM PRECISA.
TECNICAS DE DUPLA
MOLDAGEM SIMULTANEA;
CONTENDO PASTA BASE E
CATALIZADOR DISPOSTAS EM
EMBALAGEM DE AUTO
MISTURA PARA SER USADA
EM SERINGA UNIVERSAL.
.EMBALAGEM SEGURA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. CONTEÚDO DE
CADA TUBO DE PASTA: 50 ML. 

KIT YLLER 10  118,00  1.180,00

Total (R$):  180.966,95



07/07/2022 08:15 SEI/PMJ - 0013354962 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1000001462… 10/14

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa
São José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega:
08:30 às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
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observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
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de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
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8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 



07/07/2022 08:15 SEI/PMJ - 0013354962 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1000001462… 14/14

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Luiz da Silva, Usuário Externo,
em 05/07/2022, às 10:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/07/2022, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
06/07/2022, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013354962 e o código CRC 570D00D5.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
22.0.211354-6

0013354962v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES
LTDA
CNPJ: 21.504.525/0001-34
Endereço: RUA OSORIO DUQUE-ESTRADA, 763 - VARGEM GRANDE
Cidade: Pinhais           Estado: PR
CEP: 83.321-060
Telefone: (41) 3012-0304 / 3107-1294
Email: licitacao@dentalprimecwb.com.br; empenhos@dentalprimecwb.com.br; 
contratos@dentalprimecwb.com.br; humberto.donini@dentalprime.cwb.com.br
Representante Legal: Humberto Delio Donini   CPF: 007.710.129-42
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 32093 - DENTAL PRIME - PROD. ODONTOLOGICOS MED. HOSP - EIRELI (21.504.525/0001-34)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

2 25802 - ABRIDOR DE BOCA
INFANTIL 
DE BORRACHA OU SILICONE
ATÓXICO, USO

Ó

Unidade IODONTOSUL 54  5,00  270,00
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ODONTOLÓGICO, INDICADO
PARA FORNECER UMA
ACOMODAÇÃO OCLUSAL
AOS PACIENTES DURANTE A
ABERTURA BUCAL, FORMA
TRAPEZIONAL
PROPORCIONANDO UMA
ACOMODAÇÃO ADEQUADA
NA ANATOMIA BUCAL,
RANHURAS LATERAIS PARA
O TRAVAMENTO DA
MANDÍBULA IMPEDINDO O
FECHAMENTO REPENTINO,
AUTOCLAVÁVEL A 134º C.
EMBALAGEM INDIVIDUAL E
SEGURA. DIMENSÕES: 30X
25X18 MM.

14

18300 - ANESTÉSICO TÓPICO
DE USO ODONTOLÓGICO 
USO ODONTOLÓGICO
COMPOSTO A BASE DE
AMINOBENZOATO DE ETILA
EM BASE HIDROSSOLÚVEL,
ACONDICIONADO EM  POTES
COM, NO MÁXIMO, 12
GRAMAS.

Unidade BENZOTOP - DFL 315  9,33  2.938,95

147

29064 - CERA UTILIDADE 
PRODUTO CONTENDO ÓLEO
MINERAL E ANILIA.
INDICADO PARA ALIVIO DE
MOLDEIRAS, MONTAGEM DE
PROTESES E OUTRAS
APLICACOES EM GERAL.
EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENÇÃO/REGISTRO
M.S./ANVISA, VALIDADE
MÍNIMA 24 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NF DE
ENTREGA. CAIXA COM 05
UNIDADES.

Caixa  LYSANDA 30  18,00  540,00

151 22944 - CIMENTO CIRÚRGICO 
CIMENTO CIRÚRGICO
PERIODONTAL SEM
EUGENOL. PASTA BASE COM
NO MÍNIMO 90G E PASTA
CATALISADORA COM NO
MÍNIMO 90G.EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,

KIT PERICEN/MAQUIRA 10  120,96  1.209,60
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FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE,
ISENÇÃO/REGISTRO
M.S./ANVISA, VALIDADE
MÍNIMA DE 24 MESES A
PARTIR DA EMISSÃO DE NF
DE ENTREGA.

215

18357 - EUCALIPTOL 
ESSÊNCIA DE EUCALIPTO.
INSOLÚVEL EM ÁGUA,
MISCÍVEL COM ÁLCOOL,
CLOROFÓRMIO, SULFATO DE
CARBONO, ÁCIDO ACÉTICO
GLACIAL, ÓLEOS VEGETAIS
E ESSENCIAIS.
ACONDICIONADA EM
FRASCO  SEGURO, COM, NO
MÍNIMO, 10 ML.

Frasco BIODINAMICA 100  8,59  859,00

216

23034 - EUGENOL 
MATERIAL RESTAURADOR
PROVISÓRIO A BASE DE
ÓLEO DE CRAVO,FRASCO
COM NO MÍNIMO 20 ML
ACONDICIONADO EM
.EMBALAGEM SEGURA .
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

Frasco MAQUIRA 101  8,63  871,63

229

18365 - FILME
RADIOGRÁFICO PERIAPICAL
ADULTO
PARA USO EM EXAMES
COMPLEMENTARES EM
PROCEDIMENTOS
ODONTOLÓGICOS, 
MEDINDO
APROXIMADAMENTE 30 X 40
MM, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM MATERIAL
PLASTICO PARA EVITAR
CONTATO DE SALIVA.

Unidade KULZER 2.500  1,14  2.850,00

230 22962 - FILME
RADIOGRÁFICO PERIAPICAL
INFANTIL 
PARA USO EM EXAMES

Unidade CARESTREAM 500  1,99  995,00
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COMPLEMENTARES EM
PROCEDIMENTO
ODONTOLÓGICO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 20 X 30
MM, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM MATERIAL
PLÁSTICO PARA EVITAR
CONTATO DE SALIVA.

269

22970 - IONOMERO DE VIDRO
EM CAPSULA 
AUTOPOLIMERIZAVEL,
COMPOSICAO COM 3% DE
ACIDO TARTARICO, COR B2 E
A3, ACONDICONADO EM
CAIXA COM 50 PCS,
CONTANDO DADOS DE
IDENFICACAO, LOTE
VALIDADE, REG. MS/
ANVISA, VALIDADE MINIMA
18 MESES A PARTIR DA NF
DE ENTREGA.

Capsula RIVA SELF CURE 50.200  4,35  218.370,00

346

29073 - POSICIONADOR DE
RX ADULTO 
CONTENDO UM
POSICIONADOR PARA
INCISIVOS E CANINOS
SUPERIOR E INFERIOR, UM
POSICIONADOR PARA
MOLAR SUPERIOR DIREITO E
INFERIOR ESQUERDO, UM
POSICIONADOR PARA
MOLAR SUPERIOR
ESQUERDO E INFERIOR
DIREITO, UM POSICIONADOR
PARA RADIOGRAFICA
INTERPROXIMAL BITE
WINGS, UM POTE PARA
ARMAZENAMENTO, TRES
DISPOSITIVOS PARA
MORDIDA RIGIDO, UM
BLOCO DE ADAPTACAO
PARA
ISOLAMENTO. EMBLAGEM
COM 01 UNIDADE.

Unidade MAQUIRA 10  45,58  455,80

347 29074 - POSICIONADOR DE
RAIO X INFANTIL 
CONTENDO UM
POSICIONADOR PARA
INCISIVOS E CANINOS
SUPERIOR E INFERIOR, UM
POSICIONADOR PARA
MOLAR SUPERIOR

Unidade MAQUIRA 10  45,58  455,80
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ESQUERDO E INFERIOR
DIREITO, UM POSICIONADOR
PARA RADIOGRAFIA
INTERPROXIMAL BITE
WINGS , UM POTE PARA
ARMAZENAMENTO, TRÊS
DISPOSITIVOS PARA
MORDIDA RÍGIDO, UM
BLOCO DE ADAPTAÇÃO
PARA
ISOLAMENTO. EMBALAGEM
COM 01 UNIDADE.

375

29844 - REVELADOR DE
PLACA BACTERIANA 
PASTILHAS
EVIDENCIADORAS DE
PLACA BACTERIANA,
APRESENTAÇÃO EM
BLISTER, FÓRMULA
CONTENDO FUCSINA
BÁSICA, DEVE DILUIR EM
CONTATO COM A SALIVA,
PROPICIANDO UMA COR
AVERMELHADA, AUXILIA
NA VISUALIZAÇÃO DA
PLACA, PROPICIANDO UMA
COR AVERMELHADA,
FACILITANDO A
VISUALIZAÇÃO DA PLACA
BACTERIANA PARA MELHOR
HIGIENE BUCAL E
PREVENÇÃO DA CÁRIE.
EMBALAGEM SEGURA,
CONTENDO 120 PASTILHAS,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA.

Unidade BIODINAMICA 120  0,28  33,60

385 25795 - SOLUÇÃO DE MILTON 
SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO
DE SÓDIO A 1% INDICADO
PARA USO ODONTOLÓGICO
EM INSTRUMENTAÇÃO E
IRRIGAÇÃO DE CANAIS,
EMBALAGEM DE
POLIETILENO COM 1.000 ML,
RESISTENTE E SEGURA,
DEVIDAMENTE ROTULADA,
CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, LOTE,
FABRICAÇÃO, VALIDADE,
CONCENTRAÇÃO,
RESPONSÁVEL TÉCNICO,

Litro RIOQUIMICA 1.002  6,87  6.883,74
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REGISTRO NO M.S/ ANVISA.
ACONDICIONADA EM CAIXA
RESISTENTE PARA
EMPILHAMENTO. VALIDADE
MÍNIMA DE 9 MESES APÓS
EMISSÃO DE NF DE
ENTREGA

Total (R$):  236.733,12

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa
São José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega:
08:30 às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
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5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
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j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
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10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Delio Donini, Usuário Externo,
em 30/06/2022, às 09:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/07/2022, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
01/07/2022, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013355019 e o código CRC 4A4EED35.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
22.0.211357-0

0013355019v5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 02.375.705/0001-19
Endereço: R AUGUSTO RIBAS, 843, SALAS 15 E 16 - CENTRO
Cidade: PONTA GROSSA           Estado: PR
CEP: 84.010-300
Telefone: (42) 3027-6260
Email: contato@dentalsulamerica.com
Representante Legal: Izabel Santos Silveira   CPF: 997.031.909-44
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 42993 - DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA. (02.375.705/0001-19)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

239 18441 - FIO DENTAL  
COMPOSTO FIO DE POLIAMIDA
COM CERA DE FILAMENTO
ÚNICO, SEM SABOR, ROLO COM
100 M, EMBALAGEM POCKET
COM TAMPA FLIP E CORTA FIO

Á

Unidade MEDFIO 1.010  2,10  2.121,00
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METÁLICO, ACONDICIONADO EM
SACO PLÁSTICO OU BLISTER.

Total (R$):  2.121,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa
São José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega:
08:30 às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
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5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
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7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
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8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
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10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Izabel Santos Silveira, Usuário Externo,
em 27/06/2022, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/06/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
29/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013355176 e o código CRC C08B222C.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
22.0.211367-8

0013355176v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: 71.505.564/0001-24
Endereço: R ERE, 34, ANDAR 1 - PRADO
Cidade: BELO HORIZONTE           Estado: MG
CEP: 30.411-052
Telefone: (31) 3271-9838 / 9730 / 9867
Email: licitacao@emigeodonto.com.br; documentacao@emigeodonto.com.br
Representante Legal: Tarciane Vilaca Figueiredo   CPF: 871.200.116-34
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 21084 - EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA (71.505.564/0001-24)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

140 25757 - CÂMARA DE DESGASTE
PROTÉTICO CARENAGEM 
COM ILUMINAÇÃO, SISTEMA DE
ASPIRAÇÃO COM EXAUSTOR.
APOIO DE BRAÇO, COM VISOR
RESISTENTE E TRANSPARENTE,

Unidade  BIOTRON 3  418,88  1.256,64
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220W; DIMENSÃO
APROXIMADAS: 360 X 250 X 260
MM, ACEITA-SE VARIAÇÃO DE
+/- 15%; DESENVOLVIDA PARA
PROTEÇÃO DAS VIAS
RESPIRATÓRIAS E OLHOS.
EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE,
ISENÇÃO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

146

29063 - CERA PEGAJOSA 
COMPOSIÇÃO: CERA DE
ABELHA, CERA DE CARNAUBA E
PARAFINA. INDICADA PARA
COLAGEM DE FIOS, MODELOS E
OUTRAS APLICACOES.
EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE, VALIDADE,
ISENÇÃO/REGISTRO
M.S./ANVISA, VALIDADE
MÍNIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSÃO DA NF DE
ENTREGA. CAIXA COM 20
UNIDADES.

Caixa ASFER 10  20,90  209,00

225

29830 - EXTIRPA NERVO COR
BRANCA KIT COM 10 PEÇAS 
PARA USO EM PROCEDIMENTOS
ODONTOLÓGICOS,
INSTRUMENTAÇÃO FARPADA,
PARA REMOÇÃO PULPAR, EM
AÇO INOXIDÁVEL, COR
BRANCA, TAMANHO PADRÃO: 21
MM, ACONDICIONADO EM
ESTOJO COM, NO MÁXIMO 10
PEÇAS.

Estojo  KDENT 2.004  33,80  67.735,20

336 29072 - PASTA PARA SELAMENTO
DE PERFURACOES MTA 
CIMENTO ENDODONTICO,
BIOCERAMICO, COMPOSTO DE
OXIDOS MINERAIS, INDICADA
PARA PERFURACOES
(RADICULAR OU FURCA), COM
SILICALTRICALCIO, ALUMINATO
TRICALCIO, OXIDO DE CALCIO,
FERROALUNIDATO, COM TEMPO
DE PRESA DE 10 A 15 MINUTOS,
RAPIOPACO, COM RESISTENCIA
A COMPRESSAO DE 40MPa APOS
24 HORAS E 65 MPa APOS 21
DIAS. ACONDICIONADA EM

Unidade MTA 10  98,00  980,00
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EMBALAGEM SEGURA
.CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, DATA DA
ESTERILIZACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA.VALIDADE
MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NOTA
FISCAL. EMBALAGEM COM 01
UNIDADE.

423

28231 - BROCA DE AÇO
INOXIDÁVEL COMPATÍVEL COM
MOTOR KAVO 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA
COM 4.5 CM, DIÂMETRO DE
2MM, CILÍNDRICA DE
EXTREMIDADE ARREDONDADA
, PONTEIRA CONTRA ÂNGULO
MULTIPLICADOR KONCEPT.
EQUIVALENTE AO MODELO FG
1557 C XC. 

Unidade
KAVO
BURS
CARBIDE

12  16,00  192,00

425

28233 - BROCA DE AÇO
INOXIDÁVEL, COMPATÍVEL COM
MOTOR KAVO 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA
COM 4.5 CM, DIÂMETRO DE
2MM, CÔNICA DE
EXTREMIDADE PLANA,
PONTEIRA CONTRA ÂNGULO
MULTIPLICADOR
KONCEPT. EQUIVALENTE AO
MODELO FG 700 C XC. 

Unidade
KAVO
BURS
CARBIDE

12  17,10  205,20

Total (R$):  70.578,04

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa
São José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega:
08:30 às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
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5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
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c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
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a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Tarciane Vilaça Figueiredo, Usuário
Externo, em 28/06/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
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Executivo (a), em 29/06/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
29/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013356381 e o código CRC FC7BA6DE.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
22.0.211460-7

0013356381v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: LIANKA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 57.677.619/0001-52
Endereço: Av. Marquês de São Vicente, 466, cj 211, Barra Funda
Cidade: São Paulo           Estado: SP
CEP: 01.139-000
Telefone: (11) 5044-5977 / 9.8245-9989
Email: contato@lianka.com.br; larissa.fanucci@lianka.com.br
Representante Legal: Cornelis Franciscus Maria Jungblut   CPF: 232.144.448-75
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 9531 - LIANKA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA (57.677.619/0001-52)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

420 910314 - BARRA DE ERICH 
BARRA DE ERICH -  USO
HOSPITALAR EM CIRURGIA
BUCO MAXILO-FACIAL,
MATERIAL: CONFECCIONADO
EM AÇO INOXIDÁVEL,   ROLO

M DENTAURUM 500  582,90  291.450,00
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COM 1 METRO,. EMBALAGEM
INDIVIDUAL

Total (R$):  291.450,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa
São José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega:
08:30 às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
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5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
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7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
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8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
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10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Cornelis Franciscus Maria Jungblut,
Usuário Externo, em 28/06/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/06/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
29/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013356451 e o código CRC 9447565E.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
22.0.211469-0

0013356451v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 10.807.173/0001-70
Endereço: JOSÉ PEDRO BOÉSSIO, 130, DEPOSITO 3, HUMAITÁ
Cidade: PORTO ALEGRE           Estado: RS
CEP: 90.250-050
Telefone: (51) 3907-1001
Email: contato@medpoa.com.br
Representante Legal: Rogério Marobin   CPF: 016.502.440-29
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 22183 - MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA (10.807.173/0001-70)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

256 918020 - GORRO DESCARTAVEL
COM ELASTICO 
CONFECCIONADO EM NAO
TECIDO COM GRAMATURA DE
30 G / M2, ANTIALERGICO, NA
COR BRANCO, VENTILACAO

Pacote PREVEMAX 1.002  11,50  11.523,00
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ADEQUADA, FORMATO
ANATOMICO, ELASTICO DUPLO.
EMBALAGEM PACOTE COM 100
UNIDADES.

384

23007 - SOLUÇÃO AQUOSA DE
DIGLUCONATO DE
CLOREXIDINA 0,12% (1000 ML) 
SOLUÇÃO TOPICA BUCAL,
ANTIBACTERIANA,
BACTERIOSTÁTICA, PRONTA
PARA USO E ACONDICIONADA
EM FRASCO DE 1000ML,
RESISTENTE, COM SISTEMA
ABRE FECHA DOSADOR.
CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE,
FABRICACAO, VALIDADE,
CONCENTRACAO,
RESPONSAVEL TECNICO,
REGISTRO NO M.S/ ANVISA.
ACONDICIONADA EM CAIXA
RESISTENTE PARA
EMPILHAMENTO. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES APOS
EMISSAO DE NF DE ENTREGA.

Frasco INDAHEX 1.020  22,49  22.939,80

Total (R$):  34.462,80

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
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a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa
São José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega:
08:30 às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
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6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
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SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
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b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Marobin, Usuário Externo, em
28/06/2022, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/06/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
29/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013356479 e o código CRC 819D3F90.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração
e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas apresentadas e
do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos
e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as
disposições a seguir:
 
Nome da empresa: MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
EIRELI
CNPJ: 43.352.606/0001-07
Endereço: Rua Prudente de Moraes, 418 - Sala B - Centro
Cidade: Loanda           Estado: PR
CEP: 87.900.00
Telefone: (44) 9.9985-0054
Email: moretidistribuidora@hotmail.com
Representante Legal: Cleodimar Donizete Moreti   CPF: 025.437.249-07
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes
itens:

 42241 - MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI
(43.352.606/0001-07)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

6 18433 - ADESIVO ESMALTE/DENTINA 
SISTEMA ADESIVO DE FRASCO ÚNICO,
INGREDIENTES ATIVOS: MDP (10-
METACRILOILOXIDECIL
DIHIDROGÊNIO FOSFATO),

Ô Í

Frasco BIODINAMICA 615  15,95  9.809,25
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MONÔMEROS METACRÍLICOS,
FOTOINICIADORES, CO-INICIADORES E
ESTABILIZANTE. INGREDIENTES
INATIVOS: CARGA INERTE
(NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA),
VEÍCULO (ETANOL) E ÁGUA.
FOTOPOLIMERIZÁVEL EM 15
SEGUNDOS. APRESENTAÇÃO EM
FRASCO CONTENDO NO MÍNIMO 5 ML
COM VEDAÇÃO CONFIAVEL QUE
PREVINA VAZAMENTOS, TAMPA "FLIP
TOP". EMBALAGEM UNITÁRIA E
SEGURA.

15

918566 - ARCO NITI INFERIOR 0,12 
ARCO ORTODONTICO PRE -
CONTORNADO NITI 0,12 INFERIOR.
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ADITEK 30  10,20  306,00

16

918568 - ARCO NITI INFERIOR 0,16 
ARCO ORTODONTICO PRE -
CONTORNADO NITI 0,16 INFERIOR.
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ADITEK 30  10,20  306,00

17

14668 - ARCO NITI INFERIOR 0,16 X 0,16 
ARCO ORTODÔNTICO PRÉ-
CONTORNADO NITI  0,16 X 0,16
INFERIOR

DEZ ADITEK 30  17,65  529,50

18

14671 - ARCO NITI INFERIOR 0,16 X 0,22 
ARCO ORTODÔNTICO PRÉ-
CONTORNADO NITI 0,16 X 0,22
INFERIOR

DEZ ADITEK 30  17,65  529,50

19

14669 - ARCO NITI INFERIOR 0,17 X 0,25 
ARCO ORTODÔNTICO PRÉ-
CONTORNADO NITI 0,17 X 0,25
INFERIOR

DEZ ADITEK 30  17,65  529,50

20 918569 - ARCO NITI INFERIOR 0,18 
ARCO ORTODONTICO PRE -
CONTORNADO NITI 0,18 INFERIOR.
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12

DEZ ADITEK 30  10,20  306,00



01/07/2022 08:22 SEI/PMJ - 0013356506 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000014626… 3/36

MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

21

22173 - ARCO NITI INFERIOR 0,18 x 0,25 
ARCO ORTODONTICO PRE -
CONTORNADO NITI 0,18 x 0,25
INFERIOR. EMBALAGEM CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

DEZ ADITEK 30  17,65  529,50

22

918562 - ARCO NITI SUPERIOR 0,12 
ARCO ORTODONTICO PRE -
CONTORNADO NITI 0,12 SUPERIOR.
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ADITEK 30  10,20  306,00

23

918563 - ARCO NITI SUPERIOR 0,14 
ARCO ORTODONTICO PRE -
CONTORNADO NITI 0,14 SUPERIOR.
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ADITEK 30  10,20  306,00

24

918564 - ARCO NITI SUPERIOR 0,16 
ARCO ORTODONTICO PRE -
CONTORNADO NITI 0,16 SUPERIOR.
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ADITEK 30  10,20  306,00

25

14670 - ARCO NITI SUPERIOR 0,16 X 0,22 
ARCO ORTODÔNTICO PRÉ-
CONTORNADO NITI 0,16 X 0,22
SUPERIOR

DEZ ADITEK 30  17,65  529,50

26

14666 - ARCO NITI SUPERIOR 0,16 X 0,16 
ARCO ORTODÔNTICO PRÉ-
CONTORNADO NITI 0,16 X 0,16
SUPERIOR

DEZ ADITEK 30  17,65  529,50

27 29049 - ARCO NITI SUPERIOR 0,17 X 0,25 
ARCO ORTODONTICO PRE -

PCT ADITEK 30  17,65  529,50
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CONTORNADO NITI 0,17 X 0,25
SUPERIOR. EMBALAGEM CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA. PACOTE COM 10 UNIDADES.

28

918565 - ARCO NITI SUPERIOR 0,18 
ARCO ORTODONTICO PRE -
CONTORNADO NITI 0,18 SUPERIOR.
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ADITEK 30  10,20  306,00

29

29050 - ARCO NITI SUPERIOR 0,18 X 0,25 
ARCO ORTODONTICO PRE -
CONTORNADO NITI 0,18 X 0,25
SUPERIOR. EMBALAGEM CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA. PACOTE COM 10 UNIDADES.

PCT ADITEK 30  17,65  529,50

30

29051 - ARCO NITI SUPERIOR 0,19 X 0,25 
ARCO ORTODONTICO PRE -
CONTORNADO NITI 0,19 X 0,25
SUPERIOR. EMBALAGEM CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA. PACOTE COM 10 UNIDADES.

PCT ADITEK 30  17,65  529,50

31 17614 - ARCO DE OSTBY 
PRODUZIDO EM NYLON, DE FORMATO
ANATÔMICO E ARTICULADO,PARA
USO EM ADULTOS, RADIOLÚCIDO,
COM GARRAS NÃO DEFORMÁVEIS.
AUTOCLAVÁVEL. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO,
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA; APRESENTAR
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.FABRICADO DE ACORDO COM
PADRÕES INTERNACIONAIS DE
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT,
CONTENDO GRAVAÇÃO
ELETROQUÍMICA OU A LASER EM
CADA PEÇA CONSTANDO A
INSCRIÇÃO (FMS-SS).

Unidade MAQUIRA 20  10,50  210,00
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32

29821 - ARTICULADORES NYLON OU
ARTICULADOR EM ALUMINIO (TIPO
CHARNEIRA) 
FIXAÇÃO DOS MODELOS ATRAVÉS DE
IMÃ OU COM PINO DE TRAVAMENTO.
SISTEMA DE ARTICULAÇÃO QUE
POSSIBILITA O USO SIMULTÂNEO DE
MODELOS. TAMANHO APROXIMADO:
DE 09 A 11 CM DE COMPRIMENTO.
EMBALAGEM SEGURA, CONSTANDO
(DADOS DE FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO /REGISTRO
M.S/ANVISA) VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSÃO DA NF
DE ENTREGA.

Unidade MAC DENTAL 20  56,90  1.138,00

35

918525 - BANDA UNIVERSAL INFERIOR
34 1/2 
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR INFERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 34,5 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00

36

918526 - BANDA UNIVERSAL INFERIOR
35
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR INFERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 35 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00

37

918527 - BANDA UNIVERSAL INFERIOR
35 1/2 
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR INFERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 35,5 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00

38 918528 - BANDA UNIVERSAL INFERIOR
36
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR INFERIOR

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00
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DIREITO / ESQUERDO - 36 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

39

918529 - BANDA UNIVERSAL INFERIOR
36 1/2 
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR INFERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 36,5 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00

40

918530 - BANDA UNIVERSAL INFERIOR
37
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR INFERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 37 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00

41

918531 - BANDA UNIVERSAL INFERIOR
37 1/2 
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR INFERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 37,5 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00

42

918532 - BANDA UNIVERSAL INFERIOR
38
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR INFERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 38 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00

43 920823 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
31
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00
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31 MM,  EMBALAGEM CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

44

920825 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
32
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
32 MM,  EMBALAGEM CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 30  8,80  264,00

45

920826 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
32 1/2 
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
32 1/2 MM,  EMBALAGEM CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 15  8,80  132,00

46

920827 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
33
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
33 MM,  EMBALAGEM CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 30  8,80  264,00

47

920828 - BANDA UNIVERSAL INFERIOR
33 1/2 
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
33 1/2 MM,  EMBALAGEM CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 30  8,80  264,00

48 918654 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
34
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR SUPERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 34 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E

DEZ ORTHOMETRIC 30  8,80  264,00



01/07/2022 08:22 SEI/PMJ - 0013356506 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000014626… 8/36

VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

49

918656 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
34 1/2 
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR SUPERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 34,5 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 30  8,80  264,00

50

918518 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
35
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR SUPERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 35 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 30  8,80  264,00

51

918519 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
35 1/2 
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR SUPERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 35,5 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 30  8,80  264,00

52

919653 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
36
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR SUPERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 36 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 30  8,80  264,00

53 918520 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
36 1/2 
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR SUPERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 36,5 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE

DEZ ORTHOMETRIC 30  8,80  264,00
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IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

54

918521 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
37
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR SUPERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 37 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00

55

918522 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
37 1/2 
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR SUPERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 37,5 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00

56

918523 - BANDA UNIVERSAL SUPERIOR
38
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR SUPERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 38 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00

57

918524 - BANDA UNIVERSAL INFERIOR
34
BANDA ORTODONTICA - UNIVERSAL -
PARA 1° E 2° MOLAR INFERIOR
DIREITO / ESQUERDO - 34 MM, 
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

DEZ ORTHOMETRIC 20  8,80  176,00

58 18303 - BICARBONATO DE SÓDIO EM
PÓ PARA USO ODONTOLÓGICO 
MATERIAL PARA USO EM
JATEAMENTO PARA PROFILAXIA. COM

Ê

Unidade MAQUIRA 160  2,20  352,00
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AROMA NATURAL. SACHÊ COM 40
GRAMAS

60

22965 - BRAQUETE INCISIVO CENTRAL
/ LATERAL INFERIOR DIREITO /
ESQUERDO SLOT 0,22 
BRAQUETE INCISIVO CENTRAL /
LATERAL INFERIOR ESQUERDO /
DIREITO, COM GANCHO, SLOT 0,22
(ROTH). EMBALAGEM COM NO
MINIMO DEZ UNIDADES CONSTANDO
NOME DO FABRICANTE, LOTE E DATA
DE VALIDADE QUE DEVERA SER DE
NO MINIMO DOIS ANOS A PARTIR DA
DATA DE EMISSAO DA NF.

DEZ ADITEK 30  13,05  391,50

61

22966 - BRAQUETE INCISIVO CENTRAL
SUPERIOR DIREITO SLOT 0,22 
BRAQUETE INCISIVO CENTRAL COM
GANCHO, SUPERIOR DIREITO SLOT
0,22 (ROTH). EMBALAGEM COM NO
MINIMO DEZ UNIDADES CONSTANDO
NOME DO FABRICANTE,
LOT,VALIDADE MINIMA DE 12 MESES
A PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA..

DEZ ADITEK 30  13,10  393,00

62

22967 - BRAQUETE INCISIVO CENTRAL
SUPERIOR ESQUERDO SLOT 0,22 
BRAQUETE INCISIVO CENTRAL COM
GANCHO, SUPERIOR ESQUERDO SLOT
0,22 (ROTH). EMBALAGEM COM NO
MINIMO DEZ UNIDADES CONSTANDO
NOME DO FABRICANTE, LOTE E DATA
DE VALIDADE QUE DEVERA SER DE
NO MINIMO 2 ANOS A PARTIR DA DATA
DE EMISSAO DA NF.

DEZ ADITEK 30  13,10  393,00

63

22968 - BRAQUETE INCISIVO LATERAL
SUPERIOR DIREITO SLOT 0,22 
BRAQUETE INCISIVO LATERAL
SUPERIOR DIREITO COM GANCHO,
SLOT 0,22 (ROTH). EMBALAGEM COM
NO MINIMO DEZ UNIDADES
CONSTANDO NOME DO FABRICANTE,
LOTE E DATA DE VALIDADE QUE
DEVERA SER DE NO MINIMO 2 ANOS A
PARTIR DA DATA DE EMISSAO DA NF.

DEZ ADITEK 30  13,05  391,50

64 22969 - BRAQUETE INCISIVO LATERAL
SUPERIOR ESQUERDO SLOT 0,22 
BRAQUETE INCISIVO LATERAL
SUPERIOR ESQUERDO COM GANCHO,
SLOT 0,22 (ROTH). EMBALAGEM COM

DEZ ADITEK 30  13,05  391,50
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NO MINIMO DEZ UNIDADES
CONSTANDO NOME DO FABRICANTE,
LOTE E DATA DE VALIDADE QUE
DEVERA SER DE NO MINIMO 2 ANOS A
PARTIR DA DATA DE EMISSAO DA NF.

65

23000 - BRAQUETE PRE - MOLAR
INFERIOR DIREITO SLOT 0,22 
BRAQUETE PRE MOLAR COM GANCHO
INFERIOR DIREITO SLOT 0,22 (ROTH).
EMBALAGEM COM NO MINIMO DEZ
UNIDADES CONSTANDO NOME DO
FABRICANTE, LOTE E DATA DE
VALIDADE QUE DEVERA SER DE NO
MINIMO 2 ANOS A PARTIR DA
EMISSAO DA NF.ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA

DEZ ADITEK 30  13,05  391,50

66

23001 - BRAQUETE PRE - MOLAR
INFERIOR ESQUERDO SLOT 0,22 
BRAQUETE PRE MOLAR COM GANCHO
INFERIOR ESQUERDO SLOT 0,22
(ROTH). EMBALAGEM COM NO
MINIMO DEZ UNIDADES CONSTANDO
NOME DO FABRICANTE, LOTE E DATA
DE VALIDADE QUE DEVERA SER DE
NO MINIMO 2 ANOS A PARTIR DA
EMISSAO DA NF.ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA

DEZ ADITEK 30  13,05  391,50

67

23002 - BRAQUETE PRÉ-MOLAR
SUPERIOR DIREITO SLOT 0,22 
BRAQUETE PRÉ-MOLAR COM GANCHO
SUPERIOR DIREITO SLOT 0,22 (ROTH).
EMBALAGEM COM NO MINIMO DEZ
UNIDADES CONSTANDO NOME DO
FABRICANTE, LOTE E DATA DE
VALIDADE QUE DEVERA SER DE NO
MINIMO 2 ANOS A PARTIR DA
EMISSAO DA NF.ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA

DEZ ADITEK 30  13,05  391,50

68

23003 - BRAQUETE PRÉ-MOLAR
SUPERIOR ESQUERDO SLOT 0,22 
BRAQUETE PRÉ-MOLAR COM GANCHO
SUPERIOR ESQUERDO SLOT 0,22
(ROTH). EMBALAGEM COM NO
MINIMO DEZ UNIDADES CONSTANDO
NOME DO FABRICANTE, LOTE E DATA
DE VALIDADE QUE DEVERA SER DE
NO MINIMO 2 ANOS A PARTIR DA
EMISSAO DA NF.ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA

DEZ ADITEK 30  13,05  391,50
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69 23029 - BRAQUETE CANINO INFERIOR
DIREITO SLOT 0,22 
BRAQUETE CANINO INFERIOR
DIREITO. EMBALAGEM COM NO
MINIMO DEZ UNIDADES CONSTANDO
NOME DO FABRICANTE, LOTE E DATA
DE VALIDADE QUE DEVERA SER DE
NO MINIMO 2 ANOS A PARTIR DA
EMISSAO DA NF.

DEZ ADITEK 50  13,20  660,00

70

23030 - BRAQUETE CANINO INFERIOR
ESQUERDO SLOT 0,22 
BRAQUETE CANINO INFERIOR
ESQUERDO SLOT 0,22
(ROTH).EMBALAGEM COM NO MÍNIMO
DEZ UNIDADES CONSTANDO NOME
DO FABRICANTE, LOTE E DATA DE
VALIDADE QUE DEVERÁ SER DE NO
MÍNIMO 2 ANOS A PARTIR DA
EMISSÃO DA NF.

DEZ ADITEK 50  13,25  662,50

71

29052 - BRAQUETE CANINO SUPERIOR
DIREITO SLOT 0,22 
BRAQUETE CANINO SUPERIOR
DIREITO SLOT 0,22 (ROTH).
EMBALAGEM COM NO MINIMO DEZ
UNIDADES CONSTANDO NOME DO
FABRICANTE, LOTE E DATA DE
VALIDADE QUE DEVERA SER DE NO
MINIMO 2 ANOS A PARTIR DA
EMISSAO DA NF.

Unidade ADITEK 30  9,05  271,50

72

23020 - BRAQUETE CANINO SUPERIOR
ESQUERDO SLOT 0,22 
BRAQUETE CANINO SUPERIOR
ESQUERDO SLOT 0,22 (ROTH).
EMBALAGEM COM NO MINIMO DEZ
UNIDADES CONSTANDO NOME DO
FABRICANTE, LOTE E DATA DE
VALIDADE QUE DEVERA SER DE NO
MINIMO 2 ANOS A PARTIR DA
EMISSAO DA NF.

DEZ ADITEK 30  13,10  393,00

139

22943 - CAIXA PARA APARELHO
REMOVIVEL DIVERSAS CORES -
PACOTE COM 10 PCS 
CAIXA PARA ARMAZENAMENTO DE
APARELHO DENTÁRIO MÓVEL E
MOLDEIRAS. CORES SORTIDAS.
DIMENSÕES APROXIMADAS:
LARGURA: 6,8 CM, COMPRIMENTO: 9,5
CM, ALTURA: 4,5 CM.

DEZ MAQUIRA 100  16,00  1.600,00

148 22280 - CERA NATURAL Caixa  LYSANDA 10  58,00  580,00
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CERA INCOLOR USADA PARA
ELABORACAO DE APARELHOS
ORTODONTICOS. INDICADO PARA
ALIVIO DE MOLDEIRAS, MONTAGEM
DE PROTESES E OUTRAS APLICACOES
EM GERAL.  EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA),
VALIDADE MINIMA 24 MESES A
PARTIR DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.            

152

22945 - CIMENTO DE IONÔMERO DE
VIDRO PARA CIMENTAÇÃO 
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO
PARA CIMENTAÇÃO, RADIOPACO, KIT
CONTENDO LÍQUIDO FRASCO COM NO
MÍNIMO 10 ML, E PO 15 GR. PÓ: VIDRO
DE FLÚOR ALUMÍNIO SILICATO DE
CÁLCIO. IONÔMERO LÍQUIDO: ÁCIDO
POLIACRÍLICO, ÁCIDO TARTÁRICO E
ÁCIDO ITACÔNICO, ÁGUA
PURIFICADA. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO/REGISTRO
M.S./ANVISA, VALIDADE MÍNIMA DE
24 MESES A PARTIR DA EMISSÃO DE
NF DE ENTREGA.

KIT FGM 25  22,40  560,00

159

14227 - CONE DE GUTTA PERCHA
ACESSÓRIO MF 28 MM 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLÓGICO, ACONDICIONADO
EM CAIXA COM 120 PCS, COR E
TAMANHO PADRÃO, CONSTANDO
DADOS DE FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO REGISTRO
M.S./ANVISA.

Caixa MK-LIFE 60  26,00  1.560,00

160

919644 - CONE DE GUTTA PERCHA M 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICA, ACONDICIONADO
EM CAIXA CRISTAL COM 120 PCS,  COR
E TAMANHO PADRAO, CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

CX MK-LIFE 70  26,30  1.841,00

161 14229 - CONE DE GUTTA PERCHA
ACESSÓRIO M 28 MM 
USO EM PROCEDIMENTO

Ó

Caixa MK LIFE 60  26,50  1.590,00
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ODONTOLÓGICO, ACONDICIONADO
EM CAIXA COM 120 PCS, COR E
TAMANHO PADRÃO, CONSTANDO
DADOS DE FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO REGISTRO
M.S./ANVISA.

162

14226 - CONE DE GUTTA PERCHA Nº 25 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLÓGICO, ACONDICIONADO
EM CAIXA COM 120 PCS, COR E
TAMANHO PADRÃO, CONSTANDO
DADOS DE FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO REGISTRO
M.S./ANVISA.

Caixa MK LIFE 30  26,10  783,00

163

920449 - CONE DE GUTTA PERCHA Nº 30 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICA, ACONDICIONADO
EM CAIXA CRISTAL COM 120 PCS,  COR
E TAMANHO PADRAO, CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

CX MK LIFE 30  26,05  781,50

164

919712 - CONE DE GUTTA PERCHA Nº 35 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICA, ACONDICIONADO
EM CAIXA CRISTAL COM 120 PCS,  COR
E TAMANHO PADRAO, CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

CX MK LIFE 30  25,74  772,20

165

920450 - CONE DE GUTTA PERCHA Nº 40 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICA, ACONDICIONADO
EM CAIXA CRISTAL COM 120 PCS,  COR
E TAMANHO PADRAO, CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

CX MK LIFE 30  25,97  779,10

166 919719 - CONE DE GUTTA PERCHA Nº 45 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICA, ACONDICIONADO
EM CAIXA CRISTAL COM 120 PCS,  COR
E TAMANHO PADRAO, CONSTANDO

CX MK LIFE 30  25,76  772,80
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DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

167

919713 - CONE DE GUTTA PERCHA Nº 60 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICA, ACONDICIONADO
EM CAIXA CRISTAL COM 120 PCS,  COR
E TAMANHO PADRAO, CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

CX MK LIFE 30  25,74  772,20

168

919716 - CONE DE GUTTA PERCHA Nº 70 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICO, ACONDICIONADO
EM CAIXA CRISTAL COM 120 PCS,  COR
E TAMANHO PADRAO, CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

CX MK LIFE 30  26,50  795,00

169

25809 - CONE DE GUTTA PERCHA Nº 80 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICO, ACONDICIONADO
EM CAIXA CRISTAL COM 120 PCS, COR
E TAMANHO PADRAO, CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

CX MK LIFE 30  26,50  795,00

171

919645 - CONE DE PAPEL ABSORVENTE
15-40 
USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLOGICA, ACONDICIONADO
EM CAIXA CRISTAL COM 120 PCS,  COR
E TAMANHO PADRAO, CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

CX MK LIFE 100  26,34  2.634,00

177 920458 - CONE DE PAPEL ABSORVENTE
Nº 70 
USO EM PROCEDIMENTO

CX  MK LIFE 100  26,04  2.604,00
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ODONTOLOGICA, ACONDICIONADO
EM CAIXA CRISTAL COM 120 PCS,  COR
E TAMANHO PADRAO, CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MININA DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

187

23042 - DENTES ARTIFICIAIS, TRIPLA
PRENSAGEM, RESINA ACRÍLICA,
DENTES ANTERIORES SUPERIORES OU
INFERIORES, PLACA COM 6 DENTES. 
DENTES ARTIFICIAIS, TRIPLA
PRENSAGEM, RESINA ACRÍLICA,
DENTES ANTERIORES SUPERIORES E 
INFERIORES, PLACA COM 6 DENTES.
COR 66 . A EMPRESA VENCEDORA
DEVERÁ ENVIAR A CARTA MOLDE
PARA ESCOLHA DOS TAMANHOS  E
MODELOS DOS DENTES

Placa Biotone 500  12,75  6.375,00

188

23043 - DENTES ARTIFICIAIS, TRIPLA
PRENSAGEM, RESINA ACRÍLICA,
DENTES POSTERIORES SUPERIORES
OU INFERIORES, PLACA COM 8
DENTES. 
DENTES ARTIFICIAIS, TRIPLA
PRENSAGEM, RESINA ACRÍLICA,
DENTES POSTERIORES SUPERIORES E
INFERIORES, PLACA COM 8 DENTES.  A
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ
ENVIAR A CARTA MOLDE PARA
ESCOLHA DOS TAMANHOS  E
MODELOS DOS DENTES

Placa Biotone 500  12,75  6.375,00

191

25760 - ELASTICO CORRENTE CURTO
4,5 M COR CINZA
ELÁSTICO ORTODONTICO QUE
MANTENHA A ELASTICIDADE
QUANDO ESTIRADO ATE 3 VEZES O
SEU TAMANHO E QUE PRESERVE SEU
TAMANHO ORIGINAL SEM
DEFORMACAO. COR CINZA . PACOTE
COM 100 UNIDADES E COMPRIMENTO
DE 4,5 M. EMBALAGEM CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

Pct. ORTHOMETRIC 10  24,05  240,50

192 25761 - ELASTICO CORRENTE MÉDIO
DE  4,5 M E COR CINZA 
ELÁSTICO ORTODONTICO QUE

Pct. ORTHOMETRIC 20  24,05  481,00
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MANTENHA A ELASTICIDADE
QUANDO ESTIRADO ATE 3 VEZES O
SEU TAMANHO E QUE PRESERVE SEU
TAMANHO ORIGINAL SEM
DEFORMACAO.COR CINZA. PACOTE
COM 100 UNIDADES E COMPRIMENTO
DE 4,5 M. EMBALAGEM CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICACAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA. 

193

918533 - ELASTICO DE SEPARACAO
AZUL - PACOTE COM 1000 PCS 
ELASTICO PARA ORTODONTIA, TIPO
SEPARADOR, COR AZUL, MEDIDA 5 / 32
POL = 4,0 MM 1000 PECAS.
EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAO, FABRICACAO, LOTE E
VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 24
MESES  A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

PCT ORTHOMETRIC 7  8,30  58,10

194

918652 - ELASTICO EXTRA - ORAL 1/2
MEDIO - PACOTE COM 100 PCS 
ELASTICO DIAMETRO 1 / 2 POLEGADA
(CARGA MEDIA) QUE MANTENHA A
ELASTICIDADE QUANDO ESTIRADO
ATE 3 VEZES O SEU TAMANHO E QUE
PRESERVE SEU TAMANHO ORIGINAL
SEM DEFORMACAO, COR NATURAL
COM 100 UNIDADES.  EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PCT ORTHOMETRIC 20  7,50  150,00

195

918653 - ELASTICO EXTRA - ORAL 1/2
PESADO - PACOTE COM 100 PCS 
ELASTICO DIAMETRO 1 / 2 POLEGADA
(CARGA PESADA) QUE MANTENHA A
ELASTICIDADE QUANDO ESTIRADO
ATE 3 VEZES O SEU TAMANHO E QUE
PRESERVE SEU TAMANHO ORIGINAL
SEM DEFORMACAO, COR NATURAL
COM 100 UNIDADES.  EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PCT ORTHOMETRIC 20  8,30  166,00

196 919649 - ELASTICO INTRA - ORAL 1/4  - PCT ORTHOMETRIC 20  8,70  174,00



01/07/2022 08:22 SEI/PMJ - 0013356506 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1000001462… 18/36

PACOTE COM 1000 UNIDADES 
ELASTICO INTRA - ORAL 1/4
POLEGADAS QUE MANTENHA A
ELASTICIDADE QUANDO ESTIRADO
ATE 3 VEZES O SEU TAMANHO E QUE
PRESERVE SEU TAMANHO ORIGINAL
SEM DEFORMACAO, COR NATURAL
COM 1000 UNIDADES. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

197

919651 - ELASTICO INTRA - ORAL 5/16
(MEDIO) - PACOTE COM 1000
UNIDADES 
ELASTICO INTRA - ORAL 5/16
POLEGADAS (CARGA MEDIA) QUE
MANTENHA A ELASTICIDADE
QUANDO ESTIRADO ATE 3 VEZES O
SEU TAMANHO E QUE PRESERVE SEU
TAMANHO ORIGINAL SEM
DEFORMACAO, COR NATURAL COM
1000 UNIDADES. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PCT ORTHOMETRIC 20  10,45  209,00

198

919650 - ELASTICO INTRA - ORAL 1/8  -
PACOTE COM 1000 UNIDADES 
ELASTICO INTRA - ORAL 1/ 8
POLEGADAS QUE MANTENHA A
ELASTICIDADE QUANDO ESTIRADO
ATE 3 VEZES O SEU TAMANHO E QUE
PRESERVE SEU TAMANHO ORIGINAL
SEM DEFORMACAO, COR NATURAL
COM 1000 UNIDADES. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PCT ORTHOMETRIC 20  6,80  136,00

199 918650 - ELASTICO INTRA - ORAL 3/16 
(MEDIA) - PACOTE COM 1000
UNIDADES 
ELASTICO INTRA - ORAL 3 / 16
POLEGADAS (CARGA MEDIA) QUE
MANTENHA A ELASTICIDADE
QUANDO ESTIRADO ATE 3 VEZES O
SEU TAMANHO E QUE PRESERVE SEU
TAMANHO ORIGINAL SEM
DEFORMACAO, COR NATURAL COM

PCT ORTHOMETRIC 20  7,85  157,00
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1000 UNIDADES. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

200

919652 - ELASTICO INTRA - ORAL 5/16
(PESADO) - PACOTE COM 1000
UNIDADES 
ELASTICO INTRA - ORAL 5/16
POLEGADAS (CARGA PESADO) QUE
MANTENHA A ELASTICIDADE
QUANDO ESTIRADO ATE 3 VEZES O
SEU TAMANHO E QUE PRESERVE SEU
TAMANHO ORIGINAL SEM
DEFORMACAO, COR NATURAL COM
1000 UNIDADES. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PCT ORTHOMETRIC 20  10,45  209,00

203

918581 - EMBALAGEM PARA ELASTICO
ORTODONTICO - PACOTE COM 50 PCS 
EMBALAGEM PARA ELÁSTICO
ORTODÔNTICO - PACOTE COM 50 PCS

PCT MAQUIRA 20  14,90  298,00

228

29835 - EXTRATOR DE BROCA 
SACA BROCAS UNIVERSAL PARA ALTA
E BAIXA ROTAÇÃO, FORMATO
RETANGULAR AUTOCLAVÁVEL.
DIMENSÕES: APROXIMADAMENTE 5
CM. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONSTANDO DADOS DE FABRICAÇÃO,
NÚMERO DE LOTE,
REGISTRO/ISENÇÃO DA ANVISA.

Unidade DENTFLEX 51  36,95  1.884,45

231

18426 - VERNIZ COM FLÚOR 
VERNIZ DE USO EM PROCEDIMENTO
ODONTOLÓGICO DE SECAGEM
RÁPIDA, CONTENDO FLÚOR A MÍNIMO
5%, IMPREGNAÇÃO PROFUNDA, BASE
ADESIVA DE RESINAS NATURAIS,
SOLVENTE ALCOOL ETÍLICO, BOA
ADERÊNCIA AO ESMALTE,
IMPERMEABILIDADE, ISOLAMENTO
DO DENTE, ACONDICIONADO EM
FRASCO DE 10 ML DE FLÚOR E
SOLVENTE DE 10 ML.

Frasco FGM 200  21,50  4.300,00

243 18442 - FIO RETRATOR 
FIO DE ALGODÃO TRICOTADO PARA O

Unidade BIODINAMICA 22  18,70  411,40
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AFASTAMENTO GENGIVAL, AÇÃO
MECÂNICA, ATRAVÉS DE SUA
INTERPOSIÇÃO ENTRE A MARGEM
GENGIVAL LIVRE E A SUPERFÍCIE
DENTÁRIA. TAMANHO 00 EXTRA FINO
COM, NO MÍINIMO, 240 CM.

249

25769 - FLUIDO PARA POLIMENTO
QUIMICO 
COMPOSTO A BASE DE MONOMERO
METIL METACRILICO, PARA
POLIMENTO QUÍMICO DE PLACAS E
APARELHOS ACRÍLICOS, EMBALAGEM
SEGURA, CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE, VALIDADE,
ISENÇÃO/REGISTRO M.S./ANVISA),
VALIDADE MINIMA 12 MESES A
PARTIR DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

Litro CLASSICO 100  170,00  17.000,00

250

18371 - FLÚOR GEL 
CONTENDO FLÚOR FOSFATO
ACIDULADO, PARA USO TÓPICO EM
MÉTODOS DE PREVENÇÃO,
APLICAÇÃO EM UM MINUTO.
COMPOSIÇÃO: FLÚOR FOSFATO
ACIDULADO A 1,23%, FRASCO COM 200
ML, COM TAMPA DOSADORA, BAIXA
VISCOSIDADE, GRANDE PODER DE
PENETRAÇÃO NAS ÁREAS
INTERPRÓXIMAS.

Frasco MAQUIRA 503  3,55  1.785,65

251

18372 - FORMOCRESOL DILUÍDO 1/5 
USO ODONTOLÓGICO, DILUÍDO EM
PROPORÇÃO DE 1/5, AÇÃO
BACTERIANA, HEMOSTATICA,
ACONDICONADO EM FRASCO SEGURO
COM 10 ML.

Frasco MAQUIRA 202  4,55  919,10

264

25782 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. 
PURO, SOLUVEL EM ÁGUA E
PROPILENO-GLICOL, ACONDICIONADO
EM FRASCO SEGURO COM MINIMO 10
G.EMBALAGEM SEGURA, CONSTANDO
DADOS DE FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO/REGISTO
M.S./ANVISA

Frasco MAQUIRA 100  4,24  424,00

273 16630 - KIT DE POLIMENTO (PONTAS) 
KIT DE PONTAS TIPO SORTIDA
DENTÍSTICA. SISTEMA DE
ACABAMENTO E POLIMENTO DE
RESTAURAÇÕES DE RESINAS
COMPOSTAS COM PONTAS DE

Í

Caixa  MICRODONT 20  46,95  939,00
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SILICONE FLEXÍVEIS IMPREGNADAS
COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO, PARA
PRODUZIR SUPERFÍCIES LISAS E DE
ALTO BRILHO, SEM GERAR
AQUECIMENTO EXCESSIVO DA
SUPERFÍCIE. CAIXA COM NO MÍNIMO
06.

274

918607 - KOBAYACHE - PACOTE COM
100 UNIDADES 
KOBAYACHI CURTO 0,14'' (0,35 MM),
EMBALAGEM SEGURA E CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO,  LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE
12 MESES A PARTIR DA EMISSAO DE
NF DE ENTREGA.

PCT TECNIDENT 30  21,85  655,50

307

22985 - MÁSCARA FACIAL PARA
APARELHO ORTODÔNTICO 
MÁSCARA FACIAL PARA APARELHO
ORTODÔNTICO. CONSTANDO DADOS
DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE,
ISENÇÃO/REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A
PARTIR DA EMISSÃO DA NF DE
ENTREGA.

Unidade MAQUIRA 100  42,80  4.280,00

312

29839 - MOLA ABERTA 
 MOLA ABERTA ORTODÔNTICA DE
NITI PARA ABERTURA DE ESPAÇOS.
TAMANHO: 1000 MM.
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
SEGURA .CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, DATA DA
ESTERILIZACAO, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.

Unidade ORTHOMETRIC 20  9,45  189,00

313

22989 - MOLA FECHADA
MOLA FECHADA DE CROMO NIQUEL
CROMO DE 1000 MM ORTODÔNTICA.
ACONDICIONADA EM  EMBALAGEM
SEGURA, CONSTANDO DADOS DE
FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE,
ISENÇÃO/REGISTO M.S./ANVISA

Unidade ORTHOMETRIC 10  7,15  71,50

314 22990 - MOLDEIRA INFANTIL 
MOLDEIRA INFANTIL,
AUTOCLAVÁVEIS, EM AÇO INOX, KIT
COM 6 UNIDADES. SUPERIOR (1,2 E 3) E
INFERIOR (1,2 E 3). CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO.
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
SEGURA .CONSTANDO DADOS DE

Caixa  TECNODENT 10  181,50  1.815,00



01/07/2022 08:22 SEI/PMJ - 0013356506 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1000001462… 22/36

FABRICACAO, DATA DA
ESTERILIZACAO, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.

315

22991 - MOLDEIRA ADULTO 
MOLDEIRA ADULTO, AUTOCLAVÁVEL,
EM AÇO INOX, KIT COM 6 UNIDADES.
SUPERIOR (1, 2 E 3) E INFERIOR (1, 2 E
3), . ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM SEGURA .CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, DATA DA
ESTERILIZACAO, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.

Caixa  TECNODENT 10  195,00  1.950,00

328

25804 -
PARAMONOCLOROFENOLCANFORADO 
MATERIAL PARA DESINFECÇÃO DE
CANAL RADICULAR, FRASCO COM
20ML CONTENDO CLOROFENOL,
CÂNFORA, ÁLCOOL ETÍLICO 96º E
ÁGUA DEIONIZADA. EMBALAGEM
CONSTANDO LOTE, FABRICACAO,
VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO,
REGISTRO NO M.S/ ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES APÓS EMISSÃO
DE NF DE ENTREGA.

Frasco MAQUIRA 101  5,50  555,50

341

22218 -  PLACA PARA MOLDEIRA SOFT
(EVA) 
ESPESSURA 1,0 MM, UTILIZADO PARA
CONFECCAO DE MOLDEIRA DE
CLAREAMENTO DENTAL. PACOTE
COM 10 UNIDADES. EMBALAGEM
SEGURA, CONSTANDO (DADOS DE
FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE,
ISENÇÃO/REGISTRO M.S./ANVISA).

Pacote MAQUIRA 20  20,60  412,00

342

25835 - PLACA PARA MOLDEIRA
CRISTAL(ACETATO) 1,0 MM 
REDONDA, INDICADA PARA
CONFECCIONAR MANTENEDOR DE
ESPACO, PLANO DE MORDIDA,
ALINHADORES ORTODONTICOS,
PLACA BASE . EMBALAGEM SEGURA,
COM NO MÍNIMO 5 UNIDADES
CONSTANDO DADOS DE FABRICAÇÃO,
LOTE, VALIDADE, ISENÇÃO/REGISTO
M.S./ANVISA; VALIDADE MINIMA 12
MESES A PARTIR DA EMISSÃO DA NF
DE ENTREGA.

Pacote BIOART 50  32,00  1.600,00

350 29843 - PRENDEDOR DE GUARDANAPO
TIPO JACARÉ
PRENDEDOR DE GUARDANAPO TIPO

É

Unidade MAQUIRA 101  3,50  353,50
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JACARÉ, DIMENSÃO APROXIMADA: 45
CM. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONSTANDO DADOS DE FABRICACAO,
LOTE, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA.

351

25783 - RESINA A3 FLOW COMPOSTO
UNIVERSAL MICRO HIBRIDO
FOTOPOLIMERIZAVEL E RADIOPACO 
APRESENTACAO EM SERINGA
TRADICIONAL COM PARAFUSO
ROSQUEADO E PESO MÍNIMO DE 2
GRAMAS. CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 12 MESES A
PARTIR DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA

Unidade MAQUIRA 16  11,30  180,80

352

18400 - RESINA A1 COMPOSTA
RESTAURADORA UNIVERSAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL DE
NANOPARTÍCULAS 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA,
UDMA, TEGDMA E BIS-EMA. CARGA
COM NANOPARTÍCULAS DE ZIRCÔNIA
E SÍLICA AGRUPADAS EM
NANOAGLOMERADOS. PARTÍCULAS
INORGÂNICAS NO MÍNIMO DE 78% EM
PESO (57% A 63,3% POR VOLUME).
SERINGA COM, NO MÍNIMO, 4
GRAMAS. TEMPO DE
FOTOPOLIMERIZAÇÃO MÁXIMO DE 20
SEGUNDOS. VALIDADE MINIMA 12
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO
PRODUTO NO ALMOXARIFADO.

Seringa FGM OPALLIS 153  27,90  4.268,70

353

23025 - RESINA A2 COMPOSTA
RESTAURADORA UNIVERSAL
FOTOPOLIMERIZAVEL DE
NANOPARTICULAS 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA,
UDMA, TEGDMA E BIS-EMA. CARGA
COM NANOPARTÍCULAS DE ZIRCÔNIA
E SÍLICA AGRUPADAS EM
NANOAGLOMERADOS. PARTÍCULAS
INORGÂNICAS NO MÍNIMO DE 78% EM
PESO (57% A 63,3% POR VOLUME).
SERINGA COM, NO MÍNIMO, 4
GRAMAS. TEMPO DE
FOTOPOLIMERIZAÇÃO MÁXIMO DE 20
SEGUNDOS. VALIDADE MINIMA 12
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO
PRODUTO NO ALMOXARIFADO

Seringa FGM OPALLIS 606  29,70  17.998,20
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354 18402 - RESINA A3 1/2 COMPOSTA
RESTAURADORA UNIVERSAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL DE
NANOPARTÍCULAS 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA,
UDMA, TEGDMA E BIS-EMA. CARGA
COM NANOPARTÍCULAS DE ZIRCÔNIA
E SÍLICA AGRUPADAS EM
NANOAGLOMERADOS. PARTÍCULAS
INORGÂNICAS NO MÍNIMO DE 78% EM
PESO (57% A 63,3% POR VOLUME).
SERINGA COM, NO MÍNIMO, 4
GRAMAS. TEMPO DE
FOTOPOLIMERIZAÇÃO MÁXIMO DE 20
SEGUNDOS. VALIDADE MINIMA 12
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO
PRODUTO NO ALMOXARIFADO

Seringa FGM OPALLIS 606  29,70  17.998,20

355

18403 - RESINA A3 COMPOSTA
RESTAURADORA UNIVERSAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL DE
NANOPARTÍCULAS 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA,
UDMA, TEGDMA E BIS-EMA. CARGA
COM NANOPARTÍCULAS DE ZIRCÔNIA
E SÍLICA AGRUPADAS EM
NANOAGLOMERADOS. PARTÍCULAS
INORGÂNICAS NO MÍNIMO DE 78% EM
PESO (57% A 63,3% POR VOLUME).
SERINGA COM, NO MÍNIMO, 4
GRAMAS. TEMPO DE
FOTOPOLIMERIZAÇÃO MÁXIMO DE 20
SEGUNDOS. VALIDADE MINIMA 12
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO
PRODUTO NO ALMOXARIFADO

Seringa FGM OPALLIS 610  29,70  18.117,00

366

25789 - RESINA B1 COMPOSTA
RESTAURADORA UNIVERSAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL DE
NANOPARTÍCULAS 
 MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA,
UDMA, TEGDMA E BIS-EMA. CARGA
COM NANOPARTÍCULAS DE ZIRCÔNIA
E SÍLICA AGRUPADAS EM
NANOAGLOMERADOS. PARTÍCULAS
INORGÂNICAS NO MÍNIMO DE 78% EM
PESO (57% A 63,3% POR VOLUME).
SERINGA COM NO MÍNIMO 4 GRAMAS.
TEMPO DE FOTOPOLIMERIZAÇÃO
MÁXIMO DE 20 SEGUNDOS. VALIDADE
MINIMA 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA DO PRODUTO NO
ALMOXARIFADO.

Seringa FGM OPALLIS 153  29,70  4.544,10

367 18405 - RESINA B2 COMPOSTA
RESTAURADORA UNIVERSAL

Á

Seringa FGM OPALLIS 154  29,70  4.573,80
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FOTOPOLIMERIZÁVEL DE
NANOPARTÍCULAS 
 MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA,
UDMA, TEGDMA E BIS-EMA. CARGA
COM NANOPARTÍCULAS DE ZIRCÔNIA
E SÍLICA AGRUPADAS EM
NANOAGLOMERADOS. PARTÍCULAS
INORGÂNICAS NO MÍNIMO DE 78% EM
PESO (57% A 63,3% POR VOLUME).
SERINGA COM, NO MÍNIMO, 4
GRAMAS. TEMPO DE
FOTOPOLIMERIZAÇÃO MÁXIMO DE 20
SEGUNDOS. VALIDADE MINIMA 12
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO
PRODUTO NO ALMOXARIFADO.

368

25790 - RESINA B3 COMPOSTA
RESTAURADORA UNIVERSAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL DE
NANOPARTÍCULAS 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA,
UDMA, TEGDMA E BIS-EMA. CARGA
COM NANOPARTÍCULAS DE ZIRCÔNIA
E SÍLICA AGRUPADAS EM
NANOAGLOMERADOS. PARTÍCULAS
INORGÂNICAS NO MÍNIMO DE 78% EM
PESO (57% A 63,3% POR VOLUME).
SERINGA COM, NO MÍNIMO, 4
GRAMAS. TEMPO DE
FOTOPOLIMERIZAÇÃO MÁXIMO DE 20
SEGUNDOS. VALIDADE MINIMA 12
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO
PRODUTO NO ALMOXARIFADO

Seringa FGM OPALLIS 152  29,70  4.514,40

369

25791 - RESINA C2 COMPOSTA
RESTAURADORA UNIVERSAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL DE
NANOPARTÍCULAS 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA,
UDMA, TEGDMA E BIS-EMA. CARGA
COM NANOPARTÍCULAS DE ZIRCÔNIA
E SÍLICA AGRUPADAS EM
NANOAGLOMERADOS. PARTÍCULAS
INORGÂNICAS NO MÍNIMO DE 78% EM
PESO (57% A 63,3% POR VOLUME).
SERINGA COM, NO MÍNIMO, 4
GRAMAS. TEMPO DE
FOTOPOLIMERIZAÇÃO MÁXIMO DE 20
SEGUNDOS. VALIDADE MINIMA 12
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO
PRODUTO NO ALMOXARIFADO.

Seringa FGM OPALLIS 50  29,70  1.485,00

371 25793 - RESINA OA3 COMPOSTA
RESTAURADORA UNIVERSAL
FOTOPOLIMERIZÁVEL DE
NANOPARTÍCULAS 

Â

Seringa KULZER /
CHARISMA

100  36,95  3.695,00
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MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA,
UDMA, TEGDMA E BIS-EMA. CARGA
COM NANOPARTÍCULAS DE ZIRCÔNIA
E SÍLICA AGRUPADAS EM
NANOAGLOMERADOS. PARTÍCULAS
INORGÂNICAS NO MÍNIMO DE 78% EM
PESO (57% A 63,3% POR VOLUME).
SERINGA COM, NO MÍNIMO, 4
GRAMAS. TEMPO DE
FOTOPOLIMERIZAÇÃO MÁXIMO DE 20
SEGUNDOS. VALIDADE MINIMA 12
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO
PRODUTO NO ALMOXARIFADO.

372

25794 - RESINA A2 FLOW COMPOSTO
UNIVERSAL MICRO HIBRIDO
FOTOPOLIMERIZAVEL E RADIOPACO 
APRESENTACAO EM SERINGA
TRADICIONAL COM PARAFUSO
ROSQUEADO E PESO MÍNIMO DE 2
GRAMAS. CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 12 MESES A
PARTIR DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

Seringa MAQUIRA 100  11,30  1.130,00

373

25837 - RESINA OA2 
COMPOSTA RESTAURADORA OPACA
FOTOPOLIMERIZÁVEL DE
NANOPARTÍCULAS PARA USO EM
DENTINA. TEMPO DE
FOTOPOLIMERIZAÇÃO MÁXIMO DE 20
SEGUNDOS. APRESENTACAO EM
SERINGA TRADICIONAL COM
PARAFUSO ROSQUEADO E PESO
MÍNIMO DE 4 GRAMAS CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 12
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO
PRODUTO NO ALMOXARIFADO.

Seringa KULZER /
CHARISMA 100  36,95  3.695,00

374 29075 - RESINA OA3- COMPOSTA
RESTAURADORA PARA USO EM
DENTINA 
COMPOSTA RESTAURADORA OPACA
FOTOPOLIMERIZÁVEL DE
NANOPARTÍCULAS PARA USO EM
DENTINA. TEMPO DE
FOTOPOLIMERIZAÇÃO MÁXIMO DE 20
SEGUNDOS. APRESENTACAO EM
SERINGA TRADICIONAL COM
PARAFUSO ROSQUEADO E PESO
MÍNIMO DE 4 GRAMAS CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,

Unidade KULZER /
CHARISMA

100  36,95  3.695,00
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VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 12
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO
PRODUTO NO ALMOXARIFADO.

380

23005 - SILICONE POR CONDENSAÇÃO
PARA LABORATÓRIO 
SILICONE PARA USO EM
LABORATÓRIO DE PRÓTESE
DENTÁRIA. KIT CONTENDO
EMBALAGENS DE PASTA DENSA COM
PESO APROXIMADO DE 900 G (ACEITA-
SE VARIAÇÃO DE 90G) E DE PASTA
CATALISADORA COM PESO
APROXIMADO DE 50G (ACEITA-SE
VARIAÇÃO DE 5G).

KIT YLLER 20  79,00  1.580,00

398

18425 - TRICRESOL FORMALINA 
USO ODONTOLÓGICO,
ACONDICIONADO EM FRASCO
SEGURO COM 10 ML.

Frasco MAQUIRA 602  4,75  2.859,50

406

22346 - TUBO SIMPLES INFERIOR
DIREITO PARA COLAGEM 
TUBO ORTODONTICO - SIMPLES 
GANCHO, INFERIOR DIREITO PARA
COLAGEM (SLOT 0,22) COM NO
MINIMO 10 UNIDADES. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 24 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

DEZ ADITEK 30  24,50  735,00

407

22348 - TUBO SIMPLES INFERIOR
DIREITO PARA SOLDAGEM 
TUBO ORTODONTICO - SIMPLES
GANCHO, INFERIOR ESQUERDO PARA
SOLDAGEM  (SLOT 0,22) COM NO
MINIMO 10 UNIDADES. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 24 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

DEZ ADITEK 20  23,20  464,00

408 22347 - TUBO SIMPLES INFERIOR
ESQUERDO PARA COLAGEM 
TUBO ORTODONTICO - SIMPLES 
GANCHO, INFERIOR ESQUERDO PARA
COLAGEM (SLOT 0,22) COM NO
MINIMO 10 UNIDADES. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.

DEZ ADITEK 30  23,20  696,00
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VALIDADE MINIMA DE 24 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

409

22349 - TUBO SIMPLES INFERIOR
ESQUERDO PARA SOLDAGEM 
TUBO ORTODONTICO -SIMPLES
GANCHO, INFERIOR  ESQUERDO PARA
SOLDAGEM (SLOT 0,22) COM NO
MINIMO 10 UNIDADES. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 24 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

DEZ ADITEK 20  23,20  464,00

410

29849 - TUBO SIMPLES SUPERIOR
DIREITO PARA SOLDAGEM 
TUBO ORTODONTICO - SIMPLES
GANCHO, SUPERIOR DIREITO PARA
SOLDAGEM COM NO MINIMO 10
UNIDADES. SLOT 0,22. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 24 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

DEZ ADITEK 30  23,20  696,00

411

22340 - TUBO SIMPLES SUPERIOR
DIREITO PARA COLAGEM 
TUBO ORTODONTICO -SIMPLES
GANCHO, SUPERIOR DIREITO PARA
COLAGEM (SLOT 0,22) COM NO
MINIMO 10 UNIDADES. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 24 MESES  A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

DEZ ADITEK 20  23,20  464,00

412

29850 - TUBO SIMPLES SUPERIOR
ESQUERDO PARA SOLDAGEM 
TUBO ORTODÔNTICO - SIMPLES
GANCHO, SUPERIOR ESQUERDO PARA
SOLDAGEM COM NO MINIMO 10
UNIDADES. SLOT 0,22. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAO,
FABRICACAO, LOTE E VALIDADE.
VALIDADE MINIMA DE 24 MESES A
PARTIR DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA. 

DEZ ADITEK 20  23,20  464,00

422 29825 - DISCO DE CORTE FLEXIVEL
DIAMANTADO COM MADRIL 

Unidade DH PRO 20  48,90  978,00
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INDICADO PARA USO EM
LABORATORIO DE PROTESE NO
PREPARO E ACABAMENTO DE AREAS
INTERDENTAIS EM ACRILICO OU
PORCELANA, TROQUELIZACAO E
SEPARACAO DE PECAS FERULIZADAS.
TAMANHO APROXIMADO  ENTRE 19
MM E 22 MM. EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA),
VALIDADE MINIMA 24 MESES A
PARTIR DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.            

 

Lote Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

1 426

29838 - MANDRIL PARA
ENCAIXE RÁPIDO DE DISCO
DE LIXA 
PARA ACABAMENTO E
POLIMENTO DE
RESTAURAÇÕES, (NÃO
ROSQUEÁVEL),
CONFECCIONADO EM AÇO
INOXIDÁVEL,
AUTOCLAVÁVEL A 134º C.
DIÂMETRO APROXIMADO:
2,35 MM; COMPRIMENTO
APROXIMADO: 44,5 MM.
EMBALAGEM SEGURA.

Unidade DH PRO 305  7,20  2.196,00

1 427

22950 - DISCO DE LIXA DUPLA
FACE PARA RESINA (9 MM 3/8
MÉDIA) 
DISCO DE LIXA DUPLA FACE
PARA RESINA
FOTOPOLIMERIZÁVEL
FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL,
GRANULAÇÃO: MÉDIA.
CENTRO METÁLICO PARA
ADAPTAÇÃO EM MANDRIL DE
BAIXA ROTAÇÃO, TIPO
ENGATE RÁPIDO, MEDINDO 9
MM DE DIÂMETRO (3/8")

Unidade TDV 20.040  6,37  127.654,80

1 428 22951 - DISCO DE LIXA DUPLA
FACE PARA RESINA (9 MM 3/8
FINO) 
DISCO DE LIXA DUPLA FACE
PARA RESINA

Á

Unidade TDV 20.040  6,37  127.654,80
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FOTOPOLIMERIZÁVEL
FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL,
GRANULAÇÃO: FINA. CENTRO
METÁLICO PARA ADAPTAÇÃO
EM MANDRIL DE BAIXA
ROTAÇÃO, TIPO ENGATE
RÁPIDO, MEDINDO 9 MM DE
DIÂMETRO (3/8").

1 429

22952 - DISCO DE LIXA PARA
RESINA DUPLA FACE (9 MM
3/8 SUPER FINO) 
DISCO DE LIXA DUPLA FACE
PARA RESINA
FOTOPOLIMERIZÁVEL
FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL,
GRANULAÇÃO: SUPER FINA.
CENTRO METÁLICO PARA
ADAPTAÇÃO EM MANDRIL DE
BAIXA ROTAÇÃO, TIPO
ENGATE RÁPIDO, MEDINDO 9
MM DE DIÂMETRO (3/8").

Unidade TDV 20.040  6,37  127.654,80

1 430

22953 - DISCO DE LIXA DUPLA
FACE PARA RESINA (13MM 1/2
MEDIO) 
DISCO DE LIXA DUPLA FACE
PARA RESINA
FOTOPOLIMERIZÁVEL
FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL,
GRANULAÇÃO: MÉDIA.
CENTRO METÁLICO PARA
ADAPTAÇÃO EM MANDRIL DE
BAIXA ROTAÇÃO, TIPO
ENGATE RÁPIDO, MEDINDO 13
MM DE DIÂMETRO (1/2").

Unidade TDV 20.040  6,37  127.654,80

1 431

22954 - DISCO DE LIXA DUPLA
FACE PARA RESINA (13 MM 1/2
FINO) 
DISCO DE LIXA DUPLA FACE
PARA RESINA
FOTOPOLIMERIZÁVEL
FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL,
GRANULAÇÃO: FINA. CENTRO
METÁLICO PARA ADAPTAÇÃO
EM MANDRIL DE BAIXA
ROTAÇÃO, TIPO ENGATE
RÁPIDO, MEDINDO 13 MM DE
DIÂMETRO (1/2").

Unidade TDV 20.040  6,37  127.654,80

1 432 22955 - DISCO DE LIXA DUPLA
FACE PARA RESINA (13 MM 1/2
SUPERFINO) 
DISCO DE LIXA DUPLA FACE

Unidade TDV 20.000  6,37  127.400,00
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PARA RESINA
FOTOPOLIMERIZÁVEL
FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL,
GRANULAÇÃO: SUPER FINA.
CENTRO  METÁLICO  PARA 
ADAPTAÇÃO  EM  MANDRIL 
DE  BAIXA  ROTAÇÃO,  TIPO 
ENGATE  RÁPIDO,  MEDINDO 
13  MM    DE DIÂMETRO (1/2").

1 433

23033 - DISCO DE LIXA DUPLA
FACE PARA RESINA (13 MM 1/2
GROSSO) 
DISCO DE LIXA DUPLA FACE
PARA RESINA
FOTOPOLIMERIZÁVEL
FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL,
GRANULAÇÃO: GROSSA.
CENTRO METÁLICO PARA
ADAPTAÇÃO EM MANDRIL DE
BAIXA ROTAÇÃO, TIPO
ENGATE RÁPIDO, MEDINDO 13
MM DE DIÂMETRO (1/2").

Unidade TDV 500  6,37  3.185,00

Total (R$):  968.870,95

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla
defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até
10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
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0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-feira,
exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa São
José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega: 08:30
às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local
e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do
contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no
Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para
assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação
e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame,
podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal
(conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso
XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07
de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da
Lei n° 8.666/93.



01/07/2022 08:22 SEI/PMJ - 0013356506 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1000001462… 33/36

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de
acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de
2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta Secretaria
de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro de
preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
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b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando convocados,
não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

Ó
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9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC,
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso
I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Cleodimar Donizete Moreti, Usuário
Externo, em 27/06/2022, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a) Executivo
(a), em 29/06/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
29/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando
o código verificador 0013356506 e o código CRC 680C5EFF.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais
aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra.
Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento
do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para
futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: ODONTOSUL LTDA
CNPJ: 04.971.211/0001-22
Endereço: RUA LEONARDO JULIO PERNA N.º 29 - CENTRO
Cidade: TOLEDO          Estado: PR
CEP: 85.900-240
Telefone: (45) 3252-2696 / 3378-1943
Email: licitacao.odontosuldental@gmail.com
Representante Legal: Estela Beatriz Fioravanti Schacht   CPF: 553.454.179-20
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:

 42881 - ODONTOSUL LTDA. (04.971.211/0001-22)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

1 25801 - ABRIDOR DE BOCA
ADULTO
DE BORRACHA OU SILICONE
ATÓXICO, USO
ODONTOLÓGICO, INDICADO
PARA FORNECER UMA
ACOMODAÇÃO OCLUSAL AOS
PACIENTES DURANTE A
ABERTURA BUCAL, FORMA
TRAPEZIONAL
PROPORCIONANDO UMA
ACOMODAÇÃO ADEQUADA NA

Unidade LYSANDA 44  5,80  255,20
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ANATOMIA BUCAL, RANHURAS
LATERAIS PARA O
TRAVAMENTO DA MANDÍBULA
IMPEDINDO O FECHAMENTO
REPENTINO, AUTOCLAVÁVEL A
134º C. EMBALAGEM
INDIVIDUAL E SEGURA.
DIMENSÕES: 40 X 30 X 20 MM.

77

18307 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1012 (ESFÉRICA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1012,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 1.120  1,99  2.228,80

78

18311 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1013 (ESFÉRICA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1013,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 1.120  1,99  2.228,80

79 18308 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1015 (ESFÉRICA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1015,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE

Unidade CHAMPION - MICRODONT 1.520  1,99  3.024,80
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ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

80

18309 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1016 (ESFÉRICA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1016,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 1.520  2,01  3.055,20

82

18305 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
CIRÚRGICA Nº 1016 HASTE
LONGA 
HASTE LONGA 28 MM, AÇO
INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 1.010  2,10  2.121,00

83 18310 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1032 (ESFÉRICA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1032,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE

Unidade CHAMPION - MICRODONT 260  2,15  559,00
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ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

84

18312 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1034 (CONE INVERTIDO) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1034,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 300  2,05  615,00

85

18313 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1042 (CILÍNDRICA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1042,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 110  2,18  239,80

86 18314 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1043 (CÔNICA DUPLA
CARRETEL) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1043,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO

Á Á

Unidade CHAMPION - MICRODONT 100  2,25  225,00
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INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

87

18315 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1045 (CÔNICA DUPLA
CARRETEL) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1045,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 250  2,45  612,50

88

18316 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1064 (TRONCO CÔNICA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1064,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 312  2,05  639,60

89 18317 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1090 (CILÍNDRICA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1090,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM

Unidade CHAMPION - MICRODONT 670  2,38  1.594,60
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GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

90

18319 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1092 (CILÍNDRICA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1092,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 510  2,18  1.111,80

91

18320 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1095  (CILÍNDRICA COM
EXTREMIDADE PLANA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1095,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 810  2,18  1.765,80

92 19027 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1190 F  (PONTA DE LÁPIS
CURTA PARA POLIMENTO) 
BROCA DE PONTA

UND CHAMPION - MICRODONT 1.520  2,19  3.328,80
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DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1190F,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

93

18322 - BROCA ALTA ROTAÇÃO 
Nº 1332 (PONTA DE LÁPIS
CURTA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1332,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 360  2,45  882,00

94

18323 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1342 (CILÍNDRICA COM
EXTREMIDADE PLANA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1342,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 400  1,99  796,00
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95 18324 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 1343 (CILÍNDRICA COM
EXTREMIDADE PLANA) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 1343,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 400  2,00  800,00

96

19028 - BROCA  ALTA ROTAÇÃO
Nº 3195 F (PONTA DE LAPIS
PARA POLIMENTO) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 3195F,
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

UND CHAMPION - MICRODONT 1.030  2,00  2.060,00

97 920538 - BROCA ALTA ROTACAO
Nº 2082 
BROCA EM ACO INOXIDAVEL,
PONTA COM GRANULACOES
UNIFORMES, ENCAIXE EM ACO
INOXIDAVEL, ADAPTAVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTACAO, SEM SINAIS
DE OXIDACAO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZACAO  ATRAVES DE
CALOR UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUIMICOS, SEM
SOFRER OXIDACAO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADA EM CAIXA
CONSTANDO DADOS DE

PC CHAMPION - MICRODONT 1.000  2,00  2.000,00
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FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

100

22940 - BROCA ALTA ROTAÇÃO
Nº 3195 FF (PONTA DE LAPIS
PARA POLIMENTO) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITÁRIO Nº 3195
FF, AÇO INOXIDÁVEL, PONTA
COM GRANULAÇÕES
UNIFORMES, ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 1.010  2,00  2.020,00

101

918074 - BROCA  ALTA
ROTACAO  Nº 3195 (PONTA DE
LAPIS) 
BROCA DE PONTA
DIAMANTADA NORMAL PARA
PREPARO CAVITARIO Nº 3195,
ACO INOXIDAVEL, PONTA COM
UNIFORME, ENCAIXE EM ACO
INOXIDAVEL, ADAPTAVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTACAO, SEM SINAIS
DE OXIDACAO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZACAO  ATRAVES DE
CALOR UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUIMICOS, SEM
SOFRER
OXIDACAO.EMBALADA
INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADA EM CAIXA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE, VALIDADE
ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA

PC CHAMPION - MICRODONT 510  2,00  1.020,00

102 22254 - BROCA ALTA ROTACAO 
Nº 1012 HASTE LONGA 
 Aco Inoxidavel, Ponta Com
Granulacoes Uniformes,Encaixe Em
Aco Inoxidavel, Adaptavel As
Diferentes Canetas De Alta Rotacao,
Sem Sinais De Oxidacao E Sem
Rebarbas,Resistente A Esterilizacao
Atraves De Calor Umido, Seco Ou

Peça CHAMPION - MICRODONT 1.110  2,00  2.220,00



01/07/2022 13:25 SEI/PMJ - 0013356600 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1000001462… 10/20

Por Agentes Quimicos, Sem Sofrer
Oxidacao. Embalada
Individualmente E Acondicionada
Em Caixa Constando Dados De
Fabricacao, Lote, Validade,
Isencao/Registro M.S./Anvisa.

122

18339 - BROCA DIAMANTADA 
Nº 3168 
PARA USO ODONTOLÓGICO 
DIAMANTADA Nº 3168, EM AÇO
INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 810  2,00  1.620,00

123

18340 - BROCA DIAMANTADA
Nº 3168 F (PIRIFORME PARA
POLIMENTO) 
PARA USO ODONTOLÓGICO 
DIAMANTADA Nº 3168 F, EM
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA COM
GRANULAÇÕES UNIFORMES,
ENCAIXE EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL AS
DIFERENTES CANETAS DE
ALTA ROTAÇÃO, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM
REBARBAS, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE
CALOR ÚMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUÍMICOS, SEM
SOFRER OXIDAÇÃO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 1.515  2,00  3.030,00

144 29062 - CERA 9 LAMINAS 
CERA CONTENDO OLEO
MINERAL E ANILINA. PRODUTO
DE USO UNICO NÃO ESTERIL.
INDICADO PARA ALIVIO DE
MOLDEIRAS, MONTAGEM DE
PROTESES E OUTRAS
APLICACOES EM GERAL.
PRODUTO DE USO UNICO, NAO
ESTERIL. EMBALAGEM
SEGURA, CONSTANDO (DADOS
DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO

Caixa  LYSANDA 30  20,50  615,00
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M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. CAIXA COM 18
UNIDADES.

154

918681 - CIMENTO
ENDODONTICO 
USO ODONTOLOGICO,
RADIOPACO, COMPOSTO POR
LIQUIDO 10 ML E PO 12 GR.
ACONDICIONADO EM FRASCO
SEGURO CONSTADO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

KIT AAF 20  17,30  346,00

178

22947 - CONE DE GUTA PERCHA
UNIVERSAL (F1 F2 F3) 
CAIXA COM 60 UNIDADES
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

Caixa ENDOPOINTS/ENDOPOINTS 60  43,50  2.610,00

179

22948 - CONE DE GUTA PERCHA
UNIVERSAL F4, 28 MM 
CAIXA COM 60 UNIDADES
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MININA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

Caixa ENDOPOINTS/ENDOPOINTS 60  43,50  2.610,00

180

29065 - CONE DE GUTTA
PERCHA UNIVERSAL F3 
CONE PARA ABTURACAO DE
CANAIS RADICULARES,
COMPATIVEL COM SISTEMA
PROTAPER, RADIOPACO , COR
ROSA, 28MM, CONSTANDO
DADOS DE FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO REGISTRO
M.S./ANVISA.VALIDADE
MINIMA 12 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.
CAIXA COM 60 UNIDADES.

Caixa ENDOPOINTS/ENDOPOINTS 70  43,50  3.045,00

181 29066 - CONE DE GUTTA Caixa ENDOPOINTS/ENDOPOINTS 70  43,50  3.045,00
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PERCHA UNIVERSAL F5 
CONE PARA OBTURACAO DE
CANAIS RADICULARES,
COMPATIVEL COM SISTEMA
PROTAPER, RADIOPACO , COR
ROSA, 28MM, CONSTANDO
DADOS DE FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO REGISTRO
M.S./ANVISA.VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. CAIXA COM 60
UNIDADES.

185

22949 - CUNHA CERVICAL
INTERDENTAL DE MADEIRA 
EM MADEIRA, COLORIDA,
ANATOMICA, SEM ARESTAS,
PRONTA PARA USO,
TAMANHOS DIVERSOS,
CODIFICADA POR CORES,
ACONDICIONADA
INDIVIDUALMENTE PARA USO
EM TRAVAMENTO DE
MATRIZES. EMBALADAS EM
CAIXA SEGURA E RESISTENTE
COM NO MINIMO 100 PECAS,
CONSTANDO LOTE,
FABRICACAO, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 18 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

Caixa PHARMAINOX 102  6,00  612,00

186

25759 - CURSOR PARA LIMA
COM 100 PCS 
EM SILICONE, PARA USO DE
AJUSTE DO COMPRIMENTO DE
TRABALHO DA LIMA NO
TRATAMENTO DE CANAL,
ESPESSURA 1,0 MM,
EMBALAGEM COM 100
UNIDADES CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
MS/ANVISA.

Caixa MK LIFE 20  13,95  279,00

189 29824 - DESSENSIBILIZANTE
DENTÁRIO DE BAIXA
VISCOSIDADE 
À BASE DE NITRATO DE
POTÁSSIO E FLUORETO DE
SÓDIO PARA APLICAÇÃO EM
CONSULTÓRIO. CONTEÚDO: 2,5
ML. VALIDADE MINIMA 24
MESES A PARTIR DA EMISSAO
DA NF DE
ENTREGA.EMBALAGEM
SEGURA CONSTANDO LOTE,

Unidade AAF 101  8,00  808,00
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FABRICACAO,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA.

190

22956 - E.D.T.A., SOLUÇÃO DE
E.D.T.A. TRISSÓDICO 17%
FRASCO COM 20 ML 
E.D.T.A., 20 ML DE SOLUÇÃO DE
ÁCIDO ETILENODIAMINO
TETRA-ACÉTICO (E.D.T.A)
17%..EMBALAGEM SEGURA
CONSTANDO LOTE,
FABRICACAO, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 24 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

Frasco AAF 350  4,00  1.400,00

205

29826 - ESCOVA PARA LIMPAR
BROCA 
ESCOVA  PARA LIMPAR BROCA,
CABO PLÁSTICO COM CERDAS
EM LATÃO. TAMANHO TOTAL
APROXIMADO (CABO +
CERDAS): ENTRE 12 E 15 CM.
 EMBALAGEM SEGURA
CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO,
VALIDADE,LOTE,
ISENÇÃO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

Peça PHARMAINOX 101  7,00  707,00

213

18355 - ESPELHO BUCAL PLANO
Nº 03 
ESPELHO BUCAL EM AÇO
INOXIDÁVEL, ADAPTÁVEL A
CABO UNIVERSAL, ROSCA
UNIVERSAL, RESISTENTE A
ESTERILIZAÇÃO EM
AUTOCLAVE A 134º C, IMAGEM
FRONTAL DE PRECISÃO,
EMBALADO DE FORMA
SEGURA

Unidade PHARMAINOX 300  2,40  720,00

252

16628 - GESSO COMUM TIPO II 
GESSO COMUM TIPO II,
DENSIDADE APARENTE 0,80
G/CM³, EMBALAGEM SEGURA,
CONSTANDO (DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA), VALIDADE
MINIMA 24 MESEES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

KG K-DENT / QUIMIDROL 500  4,95  2.475,00

253 3306 - GESSO PEDRA TIPO III KG ASFER 500  7,00  3.500,00



01/07/2022 13:25 SEI/PMJ - 0013356600 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1000001462… 14/20

PARA PROTESE DENTARIA 
COMPOSIÇÃO SULFATO DE
CÁLCIO HEMI-HIDRATADO, CA
S Q4, 0,5 H2O, ASPECTO DE COR
BRANCO ACINZENTADO OU
AMARELO. EMBALAGEM BEM
VEDADA E SEGURA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 12 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

254

3305 - GESSO ESPECIAL TIPO IV 
GESSO ESPECIAL PARA
TRAQUEIA E LIGAS
METÁLICAS NOBRES, TIPO IV.
COMPOSIÇÃO: SULFATO DE
CÁLCIO DE HUMI-HIDRATADO
E CORANTE VERDE.  NA
EMBALAGEM DEVERA
CONSTAR NOME
DOFABRICANTE, NUMERO DE
LOTE E VALIDADE QUE
DEVERA SER DE NO MINIMO
DOIS ANOS A PARTIR DA DATA
DE EMISSAO DA NF.

KG ASFER 50  21,70  1.085,00

255

22963 - GODIVA VERDE BASTAO 
CAIXA CONTENDO MINIMO 110
GRAMAS E 15 BASTOES,
MATERIAL DE BOA
QUALIDADE NA COR VERDE
NA EMBALAGEM CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICACAO,
VALIDADE, LOTE FABRICACAO
ISENCAO/REG. MS/ANVISA.
VALIDADE MINIMO DE 12
MESES A PARTIR DA EMISSAO
DA NF DE ENTREGA. .

Unidade LYSANDA 20  3,00  60,00

309

22211 - LÂMPADA/ LAMPARINA
HANNAU 
FUNCIONAMENTO EXCLUSIVO
COM ÁLCOOL, VOLUME DE 80
A 120 ML, INCLINAÇÃO
MÁXIMA 60°. EMBALAGEM
SEGURA.

Unidade MONTE ALEGRE 10  25,00  250,00

331 23027 - PASTA DE HIDRÓXIDO
DE CÁLCIO E IODOFÓRMIO
PARA USO ENDODÔNTICO 
PASTA DE USO ENDODÔNTICO
À BASE DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO E IODOFÓRMIO EM
VEICULO VISCOSO,
ACONDICIONADA EM SERINGA

Í

Seringa HYDROPAST 500  38,00  19.000,00
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COM NO MÍNIMO 2 G,COM
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO
DO PRODUTO.COMPOSIÇÃO
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 30%,
IODOFÓRMIO 40,4%, ÓLEO DE
SILICONE 22,4%. EMBALAGEM
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 20 MESES A PARTIR DA
EMISSÃO DA NF DE ENTREGA.

340

18394 - PLACA DE VIDRO PARA
MANIPULAR MATERIAIS 
EM VIDRO POLIDO,  6 MM,
BORDAS LISAS, INCOLOR,
LAPIDADA, AUTOCLAVÁVEL,
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL E
PROTEGIDA CONTRA QUEBRA.

Unidade DF / DF 152  9,00  1.368,00

343

25812 - PONTA DIAMANTADA
CÔNICA TOPO CHAMA 1112F -
FG 
BROCA 1112 F SEM SINAIS DE
OXIDACAO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZACAO
ATRAVES DE CALOR (134º C)
UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUIMICOS, SEM
SOFRER OXIDACAO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADA EM CAIXA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

Unidade CHAMPION - MICRODONT 20  2,00  40,00

344

25813 - PONTA DIAMANTADA
CÔNICA TOPO ARREDONDADO
2135F 
BROCA 2135 F SEM SINAIS DE
OXIDACAO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZACAO
ATRAVES DE CALOR (134º C) 
UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUIMICOS, SEM
SOFRER OXIDACAO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADA EM CAIXA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. 

Unidade CHAMPION - MICRODONT 20  2,00  40,00
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345 25814 - PONTA DIAMANTADA
1093F FG 
BROCA 1093 F SEM SINAIS DE
OXIDACAO E SEM REBARBAS,
RESISTENTE A ESTERILIZACAO
ATRAVES DE CALOR (134º C)
UMIDO, SECO OU POR
AGENTES QUIMICOS, SEM
SOFRER OXIDACAO.
EMBALADA
INDIVIDUALMENTE E
ACONDICIONADA EM CAIXA
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. 

Unidade CHAMPION - MICRODONT 20  2,00  40,00

Total (R$):  84.708,70

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado
a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem praticar
preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado
e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até
10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-feira,
exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa São José,
s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega: 08:30 às 11:45 e
13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da
última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do
Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação,
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especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para
entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do
contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no
Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para
assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será observada a
ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, sucessivamente,
até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não
aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste
instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme especificações e
condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal
(conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei
nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá
ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da
licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que
devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n°
8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do
Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas
(Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de
Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de
acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo
de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
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7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos
casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto,
até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da
apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo
com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro de
preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando convocados, não
honrarem o compromisso assumido.
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8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30
(trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta,
seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar
de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos termos do que dispõe o
art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA

Ó
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11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição
Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Estela Beatriz Fioravanti Schacht, Usuário
Externo, em 29/06/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a) Executivo (a),
em 01/07/2022, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em 01/07/2022, às
12:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o
código verificador 0013356600 e o código CRC 774785F1.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
22.0.211479-8

0013356600v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98
Endereço: Rua João Amaral de Almeida, 100 - Cidade Industrial           
Cidade: Curitiba           Estado: PR
CEP: 81.170-520
Telefone: (41) 3165-7900
Email: licitacao1@promefarma.com.br
Representante Legal: Sirlei Terezinha Zambrin   CPF: 457.063.879-15
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 13304 - PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA (81.706.251/0001-
98)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor
total
(R$)

386 23009 - SOLUÇÃO OTOLÓGICA 
POLIMIXINA B, COMPOSIÇÃO
ASSOCIADA COM NEOMICINA
E HIDROCORTISONA,
CONCENTRAÇÃO 10.000 UI + 5

Frasco FARMOQUIMICA 200  11,49  2.298,00
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MG/ML + 10MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO
OTOLÓGICA, EMBALAGEM
CONTENDO FRASCO
GOTEJADOR COM 10 ML.
CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE,
FABRICACAO, VALIDADE,
CONCENTRACAO,
RESPONSAVEL TECNICO,
REGISTRO NO M.S/ ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES APÓS EMISSÃO DE NF
DE ENTREGA.

Total (R$):  2.298,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa
São José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega:
08:30 às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
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6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
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g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Sirlei Terezinha Zambrin, Usuário
Externo, em 27/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/06/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
29/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013356650 e o código CRC 8F86412E.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
22.0.211482-8

0013356650v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2022
VALIDADE: 12 (doze) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas
apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 345/2022, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA
CNPJ: 44.223.526/0001-06
Endereço: Avenida Gustavo Fetter, 2564 - Centro
Cidade: Iporã do Oeste           Estado: SC
CEP: 89.899-000
Telefone: (49) 9.9113-9172
Email: licitacao.aguaboa@hotmail.com; pedidosdab@gmail.com
Representante Legal: Elci Triches Berti   CPF: 828.231.039-53
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 42906 - DISTRIBUIDORA AGUA BOA LTDA. (44.223.526/0001-06)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

12 25838 - AMALGAMA EM
CAPSULA 
EMBALAGEM COM ATÉ 50
CÁPSULAS DE 1 PORÇÃO. CADA
CÁPSULA DEVE CONTER PÓ DE
LIMALHA DE PRATA E

Ú

Unidade SDI 3.000  1,80  5.400,00
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MERCÚRIO, NA COMPOSIÇÃO
DE: 56% PRATA, 27,9%
ESTANHO, 15,4% COBRE E 47,9%
DE MERCÚRIO. EMBALAGEM
CONSTANDO LOTE,
FABRICACAO, VALIDADE,
REGISTRO/ISENÇÃO NO M.S/
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE
36 MESES APÓS EMISSÃO DE NF
DE ENTREGA.

170

25810 - CONES DE GUTA-
PERCHA PARA SISTEMA
PROTAPER NEXT 
DIÂMETRO DE PADRONIZAÇÃO
ISO COMPATÍVEIS COM
SISTEMA DE
INSTRUMENTAÇÃO ROTATÓRIA
PROTAPER NEXT, CAIXA DE
ACRÍLICO SORTIDA COM 6
DIVISÓRIAS E 28 MM DE
COMPRIMENTO.
ACONDICIONADO EM CAIXA
CRISTAL COM 60 PCS, COR E
TAMANHO PADRAO,
CONSTANDO DADOS DE
FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MININA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.       

Caixa TANARI 50  75,77  3.788,50

257

14231 - GRAMPO PARA DIQUE
DE BORRACHA Nº 206 
EM AÇO INOXIDÁVEL,
INDICADO PARA ISOLAMENTO
ABSOLUTO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONSTANDO
DADOS DE FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO REGISTRO
M.S./ANVISA.

Pç. DFL 170  9,51  1.616,70

258 919722 - GRAMPO PARA DIQUE
DE BORRACHA Nº 14 
EM ACO INOXDAVEL,
INDICADO PARA ISOLAMENTO
ABSOLUTO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REG.
MS/ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PC DFL 180  9,52  1.713,60
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259

919721 - GRAMPO PARA DIQUE
DE BORRACHA Nº 208 
EM ACO INOXDAVEL,
INDICADO PARA ISOLAMENTO
ABSOLUTO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REG.
MS/ANVISA.  VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PC DFL 170  9,51  1.616,70

260

23045 - GRAMPO PARA DIQUE
DE BORRACHA Nº 26 
EM AÇO INOXIDÁVEL,
INDICADO PARA ISOLAMENTO
ABSOLUTO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONSTANDO
DADOS DE FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO REGISTRO
M.S./ANVISA.

Unidade DFL 250  9,62  2.405,00

261

23438 - GRAMPO PARA DIQUE
DE BORRACHA W8A 
EM AÇO INOXIDÁVEL,
INDICADO PARA ISOLAMENTO
ABSOLUTO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, CONSTANDO
DADOS DE FABRICAÇÃO, LOTE,
VALIDADE, ISENÇÃO REGISTRO
M.S./ANVISA.

PC DFL 200  9,51  1.902,00

263 22964 - HEMOSTÁTICO TÓPICO
COM FIBRINA PORCINA
(ESPUMA) 
CONSTITUÍDO POR ESPUMA
COM FIBRINA PURÍSSIMA
EXTRAÍDA DO PLASMA DO
SANGUE PORCINA, A BASE DE
COLÁGENO LIOFILISADO NA
FORMA DE CUBINHO. NÃO
DEVE PRODUZIR ALERGIA,
PERMITINDO
FRACIONAMENTO, ESTÉRIL,
HEMOSTÁTICO E
CICATRIZANTE,
REABSORVÍVEL PELO
ORGANISMO, PRONTO PARA
USO, EMBALAGEM COM, NO
MINIMO, 10 PEÇAS ,
ACONDICIONADAS
INDIVIDUALMENTE EM
CARTELAS.

Caixa MAQUIRA 1.000  41,22  41.220,00
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290

23174 - LIMA PARA CANAL
FLEXOFILE Nº 15-40, 25 MM 
LIMA PARA CANAL FLEXOFILE
Nº 15 - 40, 25 MM EM AÇO
INOXIDÁVEL, EMBALAGEM
COM 6 UNIDADES CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA EMISSÃO DA NF DE
ENTREGA.

Caixa KERR 150  19,87  2.980,50

291

23437 - LIMA FLEXOFILE 2ª
SÉRIE Nº 45-80  31 MM 
LIMA  PARA  CANAL 
FLEXOFILE  2ª  SÉRIE  Nº  45-80 
31  MM,  EM  AÇO 
INOXIDÁVEL,  EMBALAGEM
COM  6  UNIDADES 
CONSTANDO DADOS  DE 
FABRICACAO,  LOTE, 
VALIDADE, 
ISENÇÃO/REGISTRO 
M.S./ANVISA.  VALIDADE 
MÍNIMA  DE  12  MESES.

Caixa KERR 20  23,61  472,20

332

29071 - PASTA DE HIDROXIDO
DE CALCIO PARA ENDODONTIA 
PASTA À BASE DE HIDRÓXIDO
DE CÁLCIO A 35% RADIOPACA,
INDICADA PARA O
TRATAMENTO DOS CANAIS
RADICULARES. CONSISTÊNCIA
UNIFORME E CREMOSA.
HIDROSSOLÚVEL E PRONTA
PARA USO CLÍNICO IMEDIATO.
ACONDICIONADO
EMBALAGEM COM 1 SERINGA
DE 1,2 ML E PONTAS
APLICADORAS. CONSTANDO
DADOS DE FABRICACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 12 MESES A PARTIR DA
EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. EMBALAGEM COM
01 UNIDADE.

Unidade ULTRADENT 450  60,01  27.004,50

Total (R$):  90.119,70
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e
a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação.
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - O local para entrega será conforme abaixo: 
a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos. Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310. Telefone: (47) 3434-
0139. Email: came.saude@joinville.sc.gov.br. Horário de entrega: 08:00 às 15:00, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
b) Para o Hospital São José: CAME - Centro de Abastecimento de Material e Equipamentos. Travessa
São José, s/nº, próximo à ACE - Bairro: Centro - Joinville/SC. Fone: (47) 3441-6666. Horário de entrega:
08:30 às 11:45 e 13:30 às 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
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habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°,
da Lei n° 8.666/93.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro
de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
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8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville ou do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro
de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) causar o atraso na execução do objeto;
f) não manter a proposta;
g) desistir de lance realizado na fase de competição;
h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
j) fraudar a execução do contrato;
k) falhar na execução do contrato;
l) declarar informações falsas;
m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.
8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
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8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Elci Triches Berti, Usuário Externo, em
29/06/2022, às 09:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/06/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
29/06/2022, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0013356751 e o código CRC E381E626.
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